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SCLUÇAO

APRÉSGNTAçÃO OE ORçAMENÍO DE PRÉSTAçÃO OE SERVIçO5

A empresa LABORAÍORIO DE PROTESE DENTARIA SOLUçÀO LTOA, inscrita n

Goiânia,07 de outubro de 2025. IMorHEo REts }:.;idâff Jü[is,"e-
VIANA:l 108924 M^N^:r I08e2. ! 6ó6

1666 ?.::HY;;1"',

LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA SOLUçÃO ITDA

CNPI: 36.271.505/0001-38

o

CNPI/Mt sob n" 36.271 505/0001-38, com sede no endereço: Rua Domingos Alves de Castro,

453, Qd.23, Lt. 06, Casa 01, Setoí Rio tormoso, inclusive com teleÍones: (062) 98214-3954 e

mail: timotheo.viana@solucaolaboratoÍio.com.br, na cidade de Goiânia, no estado de Goi

por seu representante legal, sócio administrador, Íimótheo Reis viana, inscÍito no cPt

110.892.416-66 e RG 14.143-837 sSPMG, vem por meio deste apresentar ORçAMENÍO para

prestação de serviços de confecção de prótese dentária para o Fundo Municipal de saúde de

Aurorã do Tocantins - TO, confoÍme tabela descritiva abaixo:

l1 l'\ I t)1..s( Rt(, i() tx)s suRIl( ()s QÍr). \' \l.oR
t \ l'I.

\"\l_()R
(;l-oB,tt-

Prritesc total,rândibular rqmovivc'l
inclurndo prolissional csp,ccialtzado
tcrrrrrgràr' dcntista) c rnsumos malcrials

cl lnl!os.
l'r(itcr.c l(rtal marilar rcmor ir sl incluindo
pr(ríi\sronal cspccializarlo (cinúgião
rl!'rrtisla) § ilsumos/rnül(ridis parü

irtendrmenlos clinrcos.
Prrite:.c Írlrrcial orarrdibular rsnor ir cl
inclurndo prolissttlnal cspccializado
((rrur!:tio dclltt\l.r) c ln:iumôs m;tt!'Íiari

.1

+

Prtitçx- prrcial marilar rcnrorivr'l
incluindo prolili\ronal cspccializado
(crrurU,iào dctltrstal c rnsumos 'mülcnats

utsndintcnt!,s rlmiço!,

-:0 RS -150.00 RS:r:.1.uJ0.0{)

A empresa disponibilizará profissional erpecializado pera etendimento dos pacientes

indicados pela secretaria de saúde para realização de seus respectívos tratamentos clínico e

insumos, que incluirão as seguintes fases:

1. fase - Moldagem

2t fase - Provas

3r íase - Provâs

4afase-Entregas

5r fase - Ajustes (sempre que necessáÍio e requisitado)

o

sÍ

o

,,J

I

prra .rtcrr!q9l11913!g(1]j:

pdrJ



iÍ- i0
Razão social: BETA ODONTO CE NTER LTDA

CNPJ:35.807.267 /ooo1-70 -tel. 3 43238-7529

R. BUENO BRANDÃO,3OO,Uberlândia MG
Ntttitt t End:

Item Quant. Unid. Especificação do MateÍial / Serviço valoÍ
Unit.

/o,' Folhas

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AURORA DO TOCANTINS'ÍO

Cotação Prévia de Preço

Serviços de Laboratório de Próteses Dentárias' para

confecçâo ae protesei de acordo com as especificações

-..- técnicas abaixo'
Valor Global

Rs 475,00 R5 342.000,00

01 724 Cãnfecção de Prótes

inÍerior e de Prótese

e total superior ou

Parcial removivel

super ior ou inferioÍ

rRAí DE MINA5, 06 de outubÍo de 2025'

Este orçamento é valido até dia 06 de dezembro de 2025

I

FLS.r

Unid.

dr
Í
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Ao Fundo Municipal de Saúde de Aurora do Tocantins - TO

REINALDO DE OLIVEIRA RESENDE EIRELI - ME

CNPJ : 21.793.34710001-09

Endereço: Rua Laudelino Batista Xavier s/n, Qd. 09 1t.25, Residencial Portal do Lago,

Anicuns-GO.

TeleÍones: Residencial (6413564-1294 I Comercial (62) 99134-6184

E-meil: protesesorriso@hotmail.com

Orçamento

ITE M ESPECIFTCAçÃO DO OBjErO QÍD
PREçO

UNITARIO

pRtço

GTOBAI-

1 Prótese Total Mandibular

2 PÍóte5e Totdl Màxilar

l Píóte5e Parcial Mandibular Removivel

.l Protere Parcral Maxilar Removivel

RS 428.400,00

Validade: 60 dias. Prazo de entrega: 30 dias

Anicuns,0T de outubro de 2025

207 !9RS c0I

Ir.Á ll,

,P.l 2 i.iv3.34710001'0J
:,-- . . - i,'ii,r'\irt!it'-i :S:' r:i

I it!lrl'(l.r l,'rrl -rr !!'-: li
! :ircra;P'jI.Jl':' I l(o

-iÍ, 7b 1i i -;tt0

..rnictttts - GClj fLs.:
Is0

sç

ORCAMENTO

')4'
,f_ -w

I
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ORCAMENTO

Ao Fundo Municipal de Saúde de Aurora do Tocantins - TO

REINALDO DE OLIVEIRA RESENDE EIRELI . ME

CNPJ: 21.793.34710001-09

Endereço: Rua Laudelino Batista Xavíer s/n, Qd.09 1t.26, Residencial Portal do La8o,

Anicuns-GO.

Telefones: Residencial l l35A-I294 / Comercial (62) 99134-6184

E-mail: protesesorriso@hotmail.com

Orçamento

SORRISO

IT€M ESPICrFtCAçÃO DO OSJ€ÍO QÍD
PRrçO

UNITARIO

PREçO

GtoEAt-

1 PÍótese Total Mandibulaí

2 Próte5e Total Màxilaí

3 Píótese Parcial Mandibular Removivel

,1 Protese Paícial Maxilar Removivel

R5 428.400,00
00595720 RS

_.1

Validade: 60 dias. Prazo de entrega:30 dias

Anicuns, 07 de outubro de 2025.

I

1. ;.q .J 2'1.?e3.34i10001'd;1
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4 Pr.tcitr,r. Murücioal d..'?prtxe-to

Ã

5c. .taíi. Munr.rprld€

Administração
e Finanças - \1.( Rl.l \Rl \ lll \l( IPtl

t)1. rl)\||\lstR\( i() ]. tt\i\(.\\
(.r \r i{}:,rti :,,:Jr

lt t,tRl trll \tttl\ t,l t\l I trll \tt)

l..s'll rx) t t.( \t( () t,Rt.t.t\ \Âlt- 1..'I l, \" rxrT/2025

l- DA ORI(jE\t:
r\ prcscntc dcrlarrtla lcllr ()rigtnl no l undo \lunicipal de Saúdc do \lLrnicrpio tlc l»cisc-

l()
F-lab,orado pcltr Sctor rle I)Iitnc'ianten«r

2 - D() ()B.lE'l'l\'o:
llstc Iistudo lécnico l'rclinrin r ten'l pr)r linairrl;rdc a eonlrataçào dc prolissionais Ja árca

dc saúde (nrédicos) para asscsurar açtir's e- seniços púhlicos tlc saúdc cn'r t( o tcrritririo.
prr'zarrdo pela qualidadc c clicii'ncia dtrs scniço: prcslílos. a desenr olrerenl-se cnr sua

unidadc. Hospital lUunicipal ,\ntrinio l'ircs. lnitladcs l]lsicas rlc Suútlc.' Âtençio l]ásica c
d!.mais pontos da Rcde dc Saúdc. ( onlratilçâo por ll (dorc) mcscs.

3 - INTRODI'Ç4():
A Fundo Municipal dc Saúde do lvlunicipio de ['cixe- l O ncccssita garantir a prestaçio dc

sen iços de saúdc assegurantlo assint a cfici€'trcia c qualidadc' nos atendimentos prestados à

população mediante scrr iços oltrl'cidos pelos depanamcntos e sctorcs da saúde de maneira

inintemrpta e eticaz.
'l'al estudo consistc na primeira etapa do plan!'i&mcnto dc uma contrataçào. aquisição.

crcdenciamento. de modo asssgurur l r ilhilirladc. c cntbasar o tcmro dc relcrência.

4 - DA I§ECESSIDADE: ,

Prestar atendimento ambulatorial c Jc'Urgtrrcia c F-mergência passíveis de tmtamcnto a

nír'eis de Pronto Atendimento a pacicntcs tanlo adultos como pcdiátricos em dcmanda

espontânea. cuja origem ii r.ariada c incena. responsabilizando-se integralmentl' pelo

tratamento c linico dos nlL'snlos:

Atender prioritarianrcntc os pacientcs dc urgência r'etnergência itlentilicados de acordo

com protocolo dc actrlhinrento rlctlnidas pela Sccrctaria \'Íunicipal de Saútle. rcalizar

consultas. §xamcs clinicos. solicitar cxanlcs subsidiários. analisar c interpretar seus

resultados. emitir diagntisticos. cmitir alcstado mrrdico quando houver necessidadc. prc*-rr:\cr

tratamentos, orientar os pacientes. aplicar recursos da medicina prel'entiva ou curativa para

promover. proteger e recupcritr a saútle Jo usuário.

Compete ressaltar qus sc trata rlc l'niJadcs de Sairdc conr atcndimento à população em

período integral e inintcrrupto. cttia tlemanda rettl se tornandr) crcscentc e o quadro de

profissional insuÍlcicntr'. conrÍrrtind() ao nrunicipirr ,r dcrc'r d,.' garanlir os sen iços. com

Írmparo nos princípios n()ncad()r!': da \tlnr irt istraçào l'úhlica cuja soluçào rai ao encontro do

interesse público.
".1rt. l9(t. --l utúLk ,,i tlirtit,t l,' /rrlrtr l ri'l'rt.'r ,lt l.stutkt. Kttrunli.k, nrcLliuntc polítictts

snclirLs c tttttn<initrtl qut' t'i.,t'ttt t't t ('.i.t\'íit) ú rt\tt,.t.'cloançu c de olllros ut:ral'os a uo

úr( c§.§() llrrir'.'l'r(rl t' ign itrIi,t .1. .rq,''t'. (' \trli((r\ l,.lr'.t \ll 1»tm4'üo. Pr.,tt\'.it, .'
racupcruç'titt'
".1rt.t9-. Siio ,[' rr'./c'ttirl.. ttt ltihii<.t.,r (I(í)('r (' \('r'li(1r.\ ,lc suúrla. «thcn.k, .r,r,./§{S -.,6
Púhlit'u di:ptr. tl.r\ lcrntt,\ clri i,'t ,,Á"r' \utt t'L !:ulu,nütlúçtitt. litculi-4'àt, e cf»lii16taP'NU

-..:'L "

a 3xí.
stt

fl3,:

\\cnrdrl,'à'\r*,,nil(J(..'{r(rr., I.rLl I rr.irl\ ':\\ \.1,:\nl l'(r\(_ ir' I II'_:tôr)r'rr'
(\P.l ír: l{rr, l,rll.rlxrlr,-l l.n. I , ! I , : I : 

' , . -r I 
i I 
1 : I i,,-l llrl (-irtr'l nrinrlrr'tr;t..r.'rP(r\ck'ç,\hÍ



Ííaliâfinffià"

tut oíWSECRXTARIA MUNICIPAL
DE ADMr{ISTRAÇÀO E Ftf,iANÇAS

(;fsrÁo 202srr02r
D E Pln ÍÀlt E |iTO DE PL14,v EJ.1y E ti TO

uÀa tto Dl otoltuNlDlDas PÀl.Â toDosrôr, r/:or,

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceíros e, também, por pessoa

/ísica oujurídica ie respeito privado. " ;(
Baseada na premissa de oferecer à população uma saúde de qualidade, melhorar a oferta'

dos serviços, racionalizar e potencializar o uso de novos Íecursos, companilhar gestão e

investimentos e estabelecer novos mecalismos formais de contratualizaçâo, com metas e
atendimento, é base futura paÍa reorientar o modelo de gestão e de atenção à saúde da Rede de

Urgência/Emergência e Ambulatorial, com objetivo de atingir novos patamares de prestação,
dos serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, associada ao aperfeiçoamento
do uso dos recursos públicos.

5 - DESCRIÇÔf,S DOS SERVIÇOS
Dotação:04.20.10.0302.2005.2.088 - Manutenção dos Serviços de Atendimenro Emergencial,
Ambul atorial e Hospitalar; -
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Jurídica; / .,
Fonte: 1.600.0000.00000 - SUS - Bloco de Manutênçâo; e 1.500.1002.00000 - ASPS - Ações e

Serviços Públicos de Saúde;

EU t \{t-R \Ç.\o

.--\

-:l

Médico Clínico Geral para

prestação de sewiço em regime de

plantlio preseocial para realizar
atendimento medico de urgência e

emergênci4 por meio de

acolhimento com classifi cação de

risco, ac@panhamento de

paciente em estado crítico para

unidade de referência,

procedimentos málicos gerais,

intemação e acompaúamento de

intemos, assim como pano normal
e cesariano sem distorcia,
pequerus cirurgias, dentre outros.

Médico Clínico Geral paÍa

prestação de serviço em regime de

plantão presencial para realizar

atendimento médico dc urgência c
emergência, por meio de

acolhimento com classificação de

risco, acomparüamento de

paciente em estado critico para

unidade de referência-

procedimentos médicos gerais.

intemação e acomparhamento de

intemos, pequenas clrurglas.

Plantito
de

24horas

Hospital
Municipal
Antôniô

Pires

0l

02

Plantão
de

24horas

Plantão
de l2hs

Hospital
Municipal
Antônio

Pires

Hospital
Municipal
Antônio

Pires

08 plantões

mês

06 (seis)
plantões mês

06 (seis)
plantões mês

R$ 2.800,00 _
(dois mil e
oitocentos

reais)

R$ 1.000,00
(hum nril

reâis)

03
(três)
vagas

06
(seis)
vagas

06
(seis)

vagas

L
..'. )

DISCRIMINÂÇÂO
DO §ERVIÇO

ITEM
CARGA

HoR1iRtA
loreçÂo

QUANTIDADE
ESTIMÁDA DE

PLANTÔf,S
MENSAL

NÚMER0
DE VAGA§

finoo íur:,::;:l
FXS

ú gaug

(

Avcnidn Joâo Viscoíd. de Quciroz. Qd l0.t.s 02 c 01. SN" Selor Sul - Pcix€ - TO CEP:77.4ó0000

CNPIr 02..3q6.166,/0m142 fonEr (63) llSt'-210: / 3356.210E - Ê.mâil âdmiD$Íâcao@p.ix..to.8ov bÍ

fts.:.- +

RS 2.000.00
(dois mil

reais)



ÍílllâÉrnffiê"

M LOWSECRETARIA IlIT]NICIPAL
DE ADMINISTRÂÇÃo E FTNANCAS

cEstÂo 202§/!oz8
D E Pl N ÍÀ }T EN IÚ DE PL,4 I EIÁ ME \ ÍO

(,M ITO DA ODOIÍUNÍDIDE§ IATA TODOI
to.t / r..1

r' Médico Cllnico Geral
para pÍestação de serviço em

regime de plantão presencial para

realizar atendimento médico de

urgência e emergência, por meio

;de acolhimento com classificaçào

lde risco, acompanhamento de

lpaciente cm estado crÍtico para

lunidade de referência,
procedimentos médicos gerais,

intemação e acompaúamento de

intemos.
/ C^pacitaç69 e Treinamento dos

profissionais de saúde
(equipe médica, enfermagem e

condutoÍcs de ambulância) em

urgência e emergência" resgate de
pacicotes em acidentes. primeiro

atendimeoto na sala de

emugência- condutas e rotiÍras.

corn objetivo de melhorar a

qualidade dos serviços prestados

Hospital
Municipal 06 plantões

Antônio
Pires

mes

Vila São

Miguel
(distrito

zona rural

0l
(uma)
vaga

06
(seis)

vaga§

01

(uma)
vaga

01

(uma)
vaga

!ls

R$ 2.800.00
(dois mil c
oitocentos

reais)

RS

16.000.00
(dezesseis

mil reais).

03

Plantão
de

24horas

ela unidade

DOTAÇ Or 04.20.10.0301,2003.2.086 - Manutenção dos Serviços das Unidades de Saúdc - UBS; -
ELEMENTO: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;,-
FONTE: 1.600.0000.00000 - SUS -Bloco de Manutenção; ,/

Médico Clinico Geral para

prestação de serviço nas

Estratégias Saúde da Famíli4
Rede de Atenção Rásica -
Unidades Básicas de Saúdc

deste Município.

.l
04

05

40 (quarenta)

homs
semanais

M&ico Cli4ico Geral ou
com esptcialidade em

§eúde de Í'amflia para

prestaçâo de serviço na

Estratégia Saúde da Familia,

Rede de Atenção Bâsica -
Unidade Bâsica de Saúde, e

com coordenaçâo do sistema

de atenção básica.

Médico Clinico Geral ou

com especialidade em

Saúde da Família Para

40
(quarenta)

horas

semanais

40
(Quarenta)

horas

RS

20.000,00
(vinte mil

reais).

RS
21 .500.00

(Vinre e um-
mil estação de servlço na

06

T.RNOiT t-

Avcnida Joeo viscond. d. Qu.iroz, Qd. lO, Lts 02 e 03' S,'l''1" Scror Sut - Pci,(( ' TO CEP: 77 {«).000

CNPJ: 02.19ó.I(ú0mI.02 Fon.: (61) 3156-2I01/ 335ó.2108 - c-mail: admins!-Àcr{4pcixc.to.8ov br



lu ))

Ãlâdffi SECR.ETÀRIA }IU)IICIPAL
DE ADMTNTSTRTÇÂo E FrNANÇAs

Gf,ST^O r02§â028
I' T. ?ARf' ME\ f O D E PI,l§ E.IÀ U E\ TO

WuI rro Da orolruxtDlDEs r^l-A ToDo§
, o., / r.1a

t-,\

08

09

Estatégia Saúde da Família,
Rede de Atenção Básica -
Unidade Básica de Saúde de

Vila São Miguel.
Atendimento de emergência
somente no período notumo
durante a semaÍla.

Médico Clínico Geral ou
com especialidade em
Saúde da Familia para

prestação de seniço na

Estratégia §aúde da Famíli4
Rede de Atenção &ísica *
Unidade Basica dê Saúde de

Lagoa do Romão;
Atendimento de emergência
somentÊ no período notumo
duranüe a scrnaaa.

Médico Clínico Geral para

prestaçab de serviço na

Estratégia Saúde da Família
Rede de Atrnção Básica -
Unidade Báslca de Saúde de

Vila Quixaba neste

Municipio, com
especialidade em Saúde
Mental, para realização de

diagnósticos em Saúde

Mental.

Contratet'o de
Fonoaudiólogo, para

prestaçâo de servi+os clinico
atuando 

- Íte avaliação,
prevençilo, promoção.

diagnóstico e tratamento de

alterações da comunicação

oral e escrita voz, audição,

equilíbrio e função
orofaciais, com consultas

agendas. aos usuários do
Sistema Único de Saúde -
SUS.

scmanals

40
(Quarenta)

horas
semanais

20
(Vinte) horas

semanais

aproximad
arnente

260 km ida
e volta da

sede)

Lagoa do
Romão
(distrito

zona rural
apnrximad

amente
180 km ida
e volta da

sede)

0t
(urna)

vaga

01

(wna)
vaga

quinhentos
reais).

RS

20.000.00

iVinte mil
reais),

17.500.00
(Dezessete

Mil e

Quiúentos
Reais)

Médico Veterinário para
20

lvinte) horas
ISlO Pi.to

01

(urna)

vaga

0l
(uma)f'Íçl

'1

0

R$ 3.100,00
(Três mil e

cem reais).

t0

AveDrdâ João v rscoíde de Querroz, Qd. 10.Ll§.02e03.Sr'!{"sclorSul-Pe ê-ÍO. CEPI77.460.000
CNPJ: 02.3%.1óí0001-02 Foíe: (63) 3156-?102 / 135G2108 - c-mail: adminstÍâcao@pcixe lo.gov br

R$ 2.000,00

ãíaatd
Fcs

19.:

unóoI

F

th

L

40 (quarenta)

horas

semanais na
Estratégia
Saúde da

Famí1ia
+

20 (vinte)
horas
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l.utanásia canina por
apresenlarrrrl sitttirçt)cs

c'specíÍicas dc Iirsc tcrntinal
()u quc aprescntcnr risco ii
saúdcdapopulaçiro. f rrttlirrtttc
Rcsoluçào n" 100{) Jc ll de

maio tle l()ll. art. 5" c

obriga«iria a paíicinaçào do
Médico \:ctcrinario nir

supen'isào crou cxccuçàtt da

eutanásia aninral cnr toilas as

cirqunstâncias cnt qLrc elu sc

lâça necessária.

6. DOS REQLITSTTO§ DA CONTRATAÇÃO:
Requisitos legais: -

EstaÍ em situação rcgular na .lustiça l"edcral e Estadual

Estar em situaçio rcgular com :rs obrigações mililarcs. sc do sc\o masculino
Estar em situação regulÍu pL'rattlc u Justiça Eleitoral. se hrasileiro
Possuir diploma de graduaçào cm nrctlicina
Possuir rtgistro no CRM .

I)ocumentação exigida:
Requerimr'nto de credcnciantcnto
Declaração dc que nào cmpr.-ga msnor dc idadc

Declaração tle recebimento de todas as informaçt)cs
Declaraçào de nào impedimento
('enidão ncgativa dc tàlência ou concordata

Balanço Patrinronial c D!'monstraçitcs Contáheis

Cópia da ( arteira de ldentidaile ou documettto cqui\ ülcntc

Procuraçào ou Cana de C rcdcncianrento
Registro Comercial mr caso de cnrprcsa individual
Ato constitutiro. estatuto ou c()ntrato social em r igor- dcr idamentc rcgistrado. em sc tratantlo

de sociedades cotncrciais.
r\ contratação de médicos p,odc cxigir tambérn cramcs c protocolos adicionais para gurantir a

segurança dos pacientes.
A contrataçâo de scn,iços nrcticos podc scr lcitu por meio dc chanlamento público ou

credenciamento pclo Fundo \'íunicipal tlc Saúde de l'cisc- I ( ).

Os sen iços quc irão ser prestados dcr r'rào estar cnt cottlirmtidadc com a dcscriçãtr sumária c

descrição complcta dos tltcsnlt's' tlcr ctrtltr tanrhcinl atcndcr aÚs Padr(ics tr'ictticos neccssirios-

demandas legais c regulatórias. inrcio d:r prcstaçào dc s,,'rr iço scrá imediato. apris a assinatura d.r

insrrumento contralual. ,i lsiú pEL0

7. LEVANTAMEN'ro DE MER('Alx): Ci'l'lÍ'dCLE 1NTERN0

Conrém ressaltar que a .\dnr irr istraçiro tern acontllanhado c()ltl atcnçàtr a jurisprudôncia

emtrnada do Controlc I:stento. dc rnodo a ittct'rf,orar cllr scu\ ptocgs\(rs tle ct»rtrataçâo os avanços

e melhorias proçxrrci6natlos pclo c\i.rmc de casos c()nerctos r.las aquisiçircs de oulros tirgàos

têderais e. em decorrÊncia. ohtc.r errntrataçr'ics nrais scgttra. c clicientcs para esta l'refeitura.

tl) c nSllls \ illtil (dois mil
rúais l.

1, \\ \.,, \u.r)..\!- r(, G$XtrR$W ll'l
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Vale ressaltá que já trabalhamos o ano de 2024 neste sistema de credenciamento que supriram /
as demandas dos serviÇos desta secretaria. ;

Ressalta-se que, os valores discriminados no item 5 foram baseados em outros processos de
entidades publicas de outros municípios tais como: -

FUNN) MUNICIPAI T'E *UDE DE LEAROÀ " 
' 

RELÍ
N' Proc- ,drnlniifi!tiyoj ,o/202s-

FUN,o MuNtctpAL DE saúoE gE Bnal/.ÀxDu Do rocütnus - I RELr

N' PrE(. Adfilolrtrrtlr,o: ,e/m2s.

FU Do MUN/lc.IqAL oE s^tiDF oÊ DAaaNôpoL,s - 2 RELT

N' Ptoc. Nmlniitrodvo: 26/2025.

FONTE SICAP
Desse modo, apos analisar a tabela acima no irem (5), apurou-se. uma eslimativa de preço,

para os objetos pretendidos neste ETP, no montante R§ 4.471.200,00 (quatro milhões e z
quatocentos e setenta e um mil e duzentos reais) a uma Ubela unificada de valores em anexo.

8. DA FI§CAIJZAÇÂO E GESTÂO:
Fica desiglrado, coúo fiscâl do contato, o servidoí ilesignado em portaria e em caso dc

impedimento por um servidor substituto.

Fica designado, como gestor do eventu,al contrato que venha ser originado deste ETP, o

secretário da pasta, designado em decreto e em caso de impedimento por um servidor subslitutr:r.

A frscalização de que se trata este objeto, nâo exclui nem reduz a responsabitidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultanle de

imperfeições técnicas, e, na ocorência desla, não implica em corresponsabilidade da

Administragão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei em vigência.

9.VIGÊNCh DO COI{TRATO:
O contrato que por ventuÍa se originar deste ETP e Termo de RefeÉncia, deverão ser firmados

com prÍ\zo de vigência ate 12 íneses corridos, a paíiÍ da sua data de assinatura, com possibilidade

de aditivo por tempo igual, a partir do termino de sua vigência, conforme previsto na Lei n'
t4.133/202r.

rO. DA JUSTIFIÇATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO, ./
Considerando a especificidade do objeto a sel contratado. a forma parcelada gera mais

economicidade ao poder público, em iaz.áo de'trataÍ-se de um serviço ôondnuo entre a

Administração Púbtica e efetivo prestador de serviços, no qual fica imperativo da eficiência

econômica mediante a prospecção, em contexto de ampla competitividade, de proposta que forte a

necessária conveniência com os menores custos pelo fomecimenlo dos serviços em q

1 T. RESULTADOS PRETENDIDOS:
O resultado pretendido em contratdr írofissionais da iíedicina e a garantia'da continuidade dos

serviços éssenciais ao atendimento em saúde da população do município de Peixe'To, no_intuito

de atãndcr'aos princípios e preceitos do SL,iS, entendendo ainda que dessa forma, para que não

haja dispêndio de tempo e recuÍsos materiais e humanos empregados na instruçào proces§ual, resta

n

'i'§?i, ptuo
l'il,,-r: tHlERN()
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por configurada a ncccs:'idade da contrataçào do qrta,,lro,.Jc prolissionais da Sa(rdc paru gcrir rrs

scrviços objeto destc cstudo dc krmra çontinua.
Com a contrataçào. husca-se à ctlcácia no atenditrtcnto dc ttrtlas as dcrrrandas de consultas. c

garantia da crrntinuidar,lc. r()s ser\ iç()\ tlcpcnrlentcs J.'s 5c.. 1a,t. prctcn,Ji.l,rs l: cnt rclaçrio a(l

aproveitamento dos recursos huntanos. a presclrtc c()ntrltaçào possihilitarú que os scn'idrrres
cumpram cont nraior qualidadc as suas ohrigaçõe's- tnclhrrrando arsinr a qualidadc drrs scniçr's
pft.stados à socictlade.

I2.DA FORIITA DE PA(;AME§TO:
O pagamcnttl será I'l'ctuado mensrlnre'nte cm alc trinta (-.i0t dias. a partir da apreserrtaçàrr da

nota liscal. devidanrente atcstada e prot([olada junt() ilo dcpanrnlcnto rcsp()rrsá\ el. §()nl todas as

ccrtidôes de regularidade liscul c trahalhistas.

O lbmecedor der erâ idcntifical .ir,urto à nota lisçal o uúrnero tlu conta buncária dese'iada. para

Íàcilitar o pagamcnto quc sr'rá ltito nrcdiantc transfcrôncia on-linc.

13. DA DECLARA('ÃO DA VtABtLil)ADE OU NÀo DA AQUTSTÇÂO:
Com basc nas inlbrmaçiles levantadas ao longo dos Esludos lccnicos Prcliminarr:s e uo scu

detalhamento. esta equipe sendo responsivcl por estc ['.studo. dcclnra que a contratação é r iiircl.
ponanto. autoriza tlue possa pr()sscguir c concretiiza. quc:

a) a necessida,le da conlrataçio ci clara c ariequadarrente.iustilicatla:

b) considerando quc. para a sua nrctrilicaçâo. Íirranr utilizados como parimetros os c\cntos
Íüturos a serem executados. obsenando as diretrizes da Adnrinistração quúto à reduçào dr,'

gastos. à evolução e ao impacto do processo eletrônico nos sen'iços prestados.

c) a l'orma de aquisiçào dos sen iços dclinida no presentc estudo. condiz com as ncccisidades

dc.sta Adnrinistrzçào. tcrrlo sitio realiz"atlos os estudos que indicam a melhor opçào. letando-sc enl

conta a eÍicácia. eficiência. cconomicidadc c sustentabilidadc da contrauçào:

l'circ- l( l. l(l dc abril tle lol5

\\ tsl.t..\ l)t_ s( )l \.\
I )i rctor dc ['lln,,ljarrrcrrtrr

I)ccreto 0-lt) l0l5

**\$tl'tln'^o
\ \ \.r,!í \,r - I', \( - lr ) ( I I' '_ .lrrrr,
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pRocEsso ADM|NISTRAT|VO No Ol l/2025
DISPENSA DE UCTTAçÂO N" OO7/2025
CoNTRATO N" 009/2025

CONÍRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS MÉOICO PARA
AIENDIMENÍO DA EQUIPE It NO PfS E NA UNIDADE BASICA OE
SAÚDE24 XRS NOSSA SENHORA DE ÍAIIMA NO MUNICIPIO DÊ RIO
SONO.TO. OUE ENTRE SI CELÊBRAM I.UCAS GOMES E SII.VA t,
CIA I.TDA E O TUNDO MUNICIPAI. DE SAúDE . ÍO, MEDIANTE
AS CLÀUSULAS E CONDIÇÔES DORAVANÍE PRODUZIDAS:

O FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDÉ . TO, NEsiE OtO dENOMiNOdO CONTRATANTE,
com sede no Ruo 02. n" 216, centro - Rio sono - To. cEp: zz.ó35-000. inscrilo no
cNPJ sob o n" I r.5ó3. r 27looor -gs. representodo neste oto por suo Gestoro. sÍo.
TALIIA ATVES LIRA MARTINS, brosileiro. cosodo, porlodoro do Ct. RG no 3/,O.2lt,
2o vio. inscrÍto no cpFlMF sob o no 72l.gls.s?r-04 e como coNTRATADo o
empreso TUCAS GOMES E SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no
57.022.728/WOI-31, com sede no AV. 07 SETEMBRO, N. O, SETOR NOVO
HoRlzoNÍE - Rlo soNo-To, represenrodo pero sr. tucAs GoMEs E srtvA & crA
LTDA, portodor do RG n" 10g0954 SSp/IO e do CpF no 052.563.ül-43. cetebrom
o presenie instrumenlo, poro presloÇôo deserviços oboixo relocionodo, o serem
reolizodos no Íormo de execuçõo direÍo. medionte os .lermos e condiçÕes o
seguir.

CúUSULA PRIiAEINA - DA I.EGI§IAÇÃO E DOS DOCUÂiENÍOS VINCUTADOSa. o presenle controlo reger-se-ó nos lermos do Lei Federol no 14.133, de 0l de
obril de 2021 e suos o[eroções posleriores e, oindo. pero Lei complemenloÍ n.o
123. de la de dezembro de 2006 e disposiçÕes consiontes neste processo.

b, lndependen'lemenle de tronscriçÕo possom o fozer porle desie controlo, e o
ele se in'tegrom em .f odos os clóusulos, lermos e condiçôes oqui nÕo
expressomenle olterodos. no Íermo de ReÍerêncio. e o proposto do
CONTRAIADA.

CTÁUSUTA SEGUNDA - Do oBJETo
2.I. CONTRATAçÀO DE SERVIÇO MÉDICO PARA ATENDIMENTO DA EQUIPE II NO PfS
E NA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 24 HRS NOSSA SENHORA DE TATIMA NO MUNICIPIO
DE RtO SONO-TO.

cúusuTA IERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O presente Controto iero duroçõo c]le 3l /.12/2OZs

fundo
sF
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3.2. O CONTRATANTE poderó optor pelo prorrogoçÕo desse prozo. medionte ocordo
enireos porles, por olé o limite de ó0 meses, nos lermos do orl. l0Z do Lei n"
14.13312021 .

3.3. A prorrogoÇÕo seró instruído por ovolioçôo de desempenho do CONTRAIADA.
o ser procedido pelo CONTRAIANIE, e pelo oprovoÇõo, o corgo do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - IO.

cLÁusurA QUARTA - Dos nEcuRsos oRÇAi ENTÁRtos
4.1. O volor totol poro o prestoÇoo clo servico é de RS 48.0OO,OO (quoÍento e oilo

mil reois), dividido em 2 (duos) porcelos iguois no volor de RS 24.0@,00 (vlnte
quotro mil reois). As despesos e cuslos diretos serõo por conto do
CONÍRATANTE.

4.2. A doloÇÕo orÇomentório previsio em legisloÇÕo oprovodo poro cusleio do
despeso seróumo dos dotoçôes oboixo:

ETEMENIO
DE DESPESA

TONTE

02.0027. r0.301.1 0t 3.21 40 3.3.90.39 1 .500. r002
000000

R$ 48.000.00

crASSrflcAç:Ão
ORçAMENIARIA

VATOR
TOTAT

4.3. O CONTRATANTE se reservo o direito de. o seu criiério. utilizor ou nõo o
totolidode dos recursos previsios.

cúusurA eulNrA - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTnATANTE
5.1. Constituem obrigoçôes do CONTRAIANTE, olém dos demois previstos neste

Conhotoou dele decorrenles:

5.2. Prestor os inÍormoçôes e os esclorecimentos que venhom o ser solicilodos;

5.3.lmpedir que terceiros executem os serviços objeto desle Processo;

5.4. Ateslor os notos fiscois/foturos correspondenles e fiscolizor o serviço, por
intermédio do gesior/fiscol do referido controio, nomeodo pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.TO.

5.5. Arcor com os despesos concernenles o execuÇõo do objeto deslo liciloçôo,
compreendendo tronsporle (combuslível), Alimentos, Hospedogem. despesos
indirelos e outros incidêncios. se ocofferem.

cr.AUSUtA SEXTA - DAS OBnrcAçôeS Oa COUmAIIOA
6.1.MonleÍ os serviços de suo competêncio em conÍormidodes executodos oo

Poder Execulivo Municipol de RIO SONO - TO, o que se reÍere o oluol conlroio,
sem cousor prejuízos oos serviços presÍodos pelo CONTRATANTE oo Município

tundo

FLS.:.
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6.2. ReÍozer. os suos expensos, no tolol ou em porle, o serviço em que se verificor
vÍcios, defeilos ou incorreções:

6.3.Comunicor ô Soúde do Poder Execulivo Municipol de RIO SONO. por escrito,
quolquer onormolidode de coróter urgente e presÍor os esclorecimentos que
julgor necessório;

6.4. Fornecer. sempre que solicitodo, todos os informoçôes e o documentoçÕo
reÍerentes oodesenvolvimenlo dos trobolhos relocionodos com o objelo;

6.5. MonÍer-se. duronte lodo o execuçÕo do controlo, em compotibilidode com os
obrigoçôeso serem ossumidos lodos os condições de hobiliioçôo e quolificoçõo
exigidos nesle Processo;

CIÁU§ULA SETIA,IA. DO PAGAMENTO
7.1. A contralodo deveró opresentor oo finoi dos serviços Noto Fiscol/Recibo e

relotorio correspondente oo serviço efelivomenie preslodo.

7.2.O pogomento seró efetuodo olé o l0o (decimo) dio útil, o portir do ',Aleslo" do
Noio Fiscol pelo oígõo responsóvel e medionte depósilo boncório/
Tronsferêncio em conlo corrente do controtodo.

7.3. O CNPJ/CPF constonle do Nolo Fiscol deveró seÍ o mesmo indicodo no
pÍoposto e Notode Empenho e vinculodo o conlo correnle.

cúusurA o[AvA - DAs sANgôãs ADr,llN§rnAruAs
8.1.Pelo inexecuçÕo iolol ou porciol do obieto do Controto. o CONIRAIANTE
poderó goronlido prévio defeso. oplicor os seguintes sonçôes à CONTRATADA.
em conformidode com o Lei I 4. I 33/202 t :

a) Advertêncio;

b) Multo de oie 10% (dez por cenlo) do volor do Conlrolo. no coso de
inexecuçoo toiol ou porciol do objeto controlodo, recolhido no prozo de
l0 (dez) dios conidos, contododo comunicoçoo oficiol, sem emborgo
de indenizoçoo dos pÍejuÍ'zos por venluro cousodos o CONTRAIANTE;

c) Suspensôo lemporório de porticipor de licitoçõo e conkotor com o
CONTRATANTE

pelo prozo de 02 (dois) onos:

d) DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou contÍotor com o Soúde
Público, noslermos do ortigo 1 4. dq Lei no 1 4.133/202 1 .

lun lo
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8.2.As sonções previstos nos oríneos "o", "c" e "d" poderõo tombém ser opricodos
concomitontemente com o do olíneo "b". focull0do o defeso pévio do
interessodo no prozode 0s (cinco) dios úreis, conrodo o portir do doio ". qru
tomor ciêncio.

em flogronte

8.7. PÍeviomente à oplicoçôo dos mulios previstos neste item ou de quorquer oulro
sonçõo podero o GoNTRATADA opresenror defeso, no prozo de 0s (cinco) dios
úleis, conlodos o portir do doto em que for noiiÍicodo o respeito.

8.8-NÕo seró oplicodo mullo se, comprovodomente, o otroso do fornecimento
do oblelo,odvir de coso Íortuito ou molivo de forço moior.

8'9'Do sonçÕo oplicodo cobero recurso. no prozo de 05 [cinco) dios úleis do
notificoçÕo. ooutoridode superior àquelo que oplicou o sonÇõo.

8.10. Coberó oo Ordenodor de Despeso, opós o devido processo legol,
goroniido oconlroditório e o omplo defeso, decidir pelo oplícoçõo do sonçôo
odminislrotivo cobÍvel.

8.3. A mullo oplicodo seró descontodo do goronlio do conlrotodo, ou dospogomentos eventuolmenre devidos pelo coNTRATANÍE ou oindo. quondo Íor
o coso, cobrodo judiciolmente.

8.4. No coso de decroroçôo de inidoneidode, o CoNTRAIADA deveró ser
descredenciodo duronÍe o período do impedimenlo de licilor e conlrotor com
o CONIRATANTE.

8.s. o otroso iniusrificodo no execuÇÕo do objelo implicoró em multo de moro em
desÍovordo CONIRATADA, o quol seró compuiodo sobre o volor do noto íiscol
conÍorme especificoções o seguir:

. do lo (primeiro) oo 30o (irigesimo) dio de olroso: oplicoçÕo de multo de
0,033%{trinto e lrês milésimos por cenlo) por dio de otroio;

r do 3lo (trigésimo primeiro) oo 4So (quodÍogésimo quinlo) dio de otroso:
oplicoçôode mulÍo de 0,O4a% (qvorento e quotro milésimos por cenlo) por
dio de otroso;

c) do 4óo {quodrogésimo sexto) oo ó0o {sexogésimo) dio de otroso:
oplicoçôo de multode 0,050 (cinquenlo milésimo por cento) por dio de
otroso.

8.6. Atrosos superiores o ó0 (sessento) dios configuror_se-ôo
inexecuçÕo do Controto.

Iur{cFA d!F S.

CTÁUSUI.A NONA - DA RESCISÃO
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9.1.O presente Conlroto poderó ser rescindido pelos molivos previstos nos oÍt. 90
do Lei no | 4.133/2021 .

9,Z.Fico expressomente ocordodo que, êm coso de rescisôo, nenhumo
remuneroÇõo seró cobível, o nõo ser o ressorcimenio de despesos outorizodos
pelo CONTRAÍANTE e comprovodomente Íeolizodos pelo CONTRAIADA,
previslos no presenie Controto.

9.3. Em coso de cisôo. incorporoçôo ou fusÕo do CONIRATADA com outros
ogêncios de propogondo, coberó oo CONTRATANTE decidir sobre o
conlinuidode do presente Controio.

9.4.4 rescisõo. por olgum dos motivos previslos no Lei no | 4.13312021 . nôo doró o
CoNTRATADA direiÍo o indenizoçõo o quolquer tílulo. independenlemenle de
inlerpeloçõo judiciol ou exlrojudicior. com o exceçõo do que estobelece o orÍ.
90. § 70, do referido Lei.

9.5. A rescisÕo ocorreloró, independentemente de quolquer procedimenlo judiciol
ou extrojudiciol por porte do CoNTRATANÍE, o reÍençôo dos créditos
deconentes deste controio, limiiodo oo voror dos prejuízos cousodos, olém dos
sonÇões previslos neste ojusÍe.olé o completo indenizoçõo dos donos.

cúusutA DÉcnrA - DAs Dtspo§rÇôEs cEnAE
10.1. o CONTRATANIE providencioro o publicoçôo do extroto desÍe controlo e de

seus evenluois termos oditivos no plocor do FUNDo MUNlclpAL DE SAúDE e/ou
no DiórioOficiot.

10.2. O presente Controto poderó ser denunciodo pelo CONTRATANTE opos
decorri dos cenlo e oilento dios de suo vigêncio. medionle oviso prévio o
CONTRATADA. com onlecedêncio mínimo de sessenlo dios, okovés de

10.3.

10.4.

conespondêncio prolocolizodo ou por iniermédio do cortório de Registro de
Títulos e Documenlos.

conslituem direilos e prenogotivos do CONTRATANTE. olem dos previslos em
oulros leis, os conslonies do Lei no 14.133/2021, que o CoNTRAIADA oceilo e o
eles se submete.

sÕo ossegurodos oo CONÍRATANTE lodos os direitos e Íoculdodes previslos no
Leino 8.078. de I | /09/ I 99O (Código de defeso do Consumidor) .

A omissÕo ou tolerôncio dos porles - em exigir o estrito cumprimento dos
disposiÇões desle controlo ou em exercer prerrogotivo dele decorrenle, nôo
consiiiuiró novoÇõo ou renúncio nem lhes oÍeloró o direito de. o quolquer
lempo, exigirem o fiel cumprimenlo do ovonçodo.

CtÁUSUtA DÉCMAA PRIMEIRA-DO TORO
I l.I. As questÕes decorrentes do execuçôo desle Con.lroio que nÕo possom
ser dirimidos odnrinislrolivomente serõo processodos e julgodos no Foro do

.JnJo lrunrcDal dc
Flts
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Comorco do cidode de NovoAcordo (TO).
E, por estorem justos e ocordodos, ossinom o presenle controto em 03 (três) vios
de iguol teor e formo. junlomente com os testemunhos oboixo, de tudo ciente.

RIOSONO -ÍO,07 de joneiro de2O2S.

TALITA ALVES LIRA Arernado de íorma d.gitat

MARINS:72 r B r 55e, oo fi^Ti'J,ifrl::i'A ,L,-

TAUTA ATVES LIRA AÂARTINS

Geslor do FMS

CONIRAÍANIE

E S[.VA & CIA
CNPJ sob n" 57.022./2810@ t -3 I

CONTRAÍADO

dG

^
F

!n{ro
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ESIUDO TÉCNICO PRETIMINAR SIMPI.IFICAOO
(Art. 18. §§ lo e 2o incisos l, lV, Vl. Vlll E Xlll do Lei 14.133/21)

fUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE RIO SONO - IO

RESPONSÁVEI PEI,A DEMANDA JOYCE MARTINS I.IRA

Esle Estudo Técnico Preliminor tem como objetivo goronlir o viobilidode técnico do
conirotoçõo e embosor o Termo de ReÍerêncio, conÍorme o Lei Federol no

14.13312021. Ele esio olinhodo com o Decrelo Municipol no 22912021 e o lnstíuÇôo
Normotivo SEGES no 5812022.

Poro compor o voloÍ eslimodo do presente controloçõo Íoi observodo o disposlo
no lnslruçôo Normoiivo ó5, de 07 de julho de 2021, no quol evidencio que poro o
ÍeolizoÇõo do pesquiso de preços devem ser seguidos os porômetros oboixo
indicodos:

ende[e o eletrónrro Ilttp:// Da inelde Drecos. Dla nela rlle nto Rov llr:

. ConkoloÇões similores de oulros entes pÚblicos;

. Pesquiso publicodo em mídio especiolizodo;

. Pesquiso com os fornecedores.
Serôo utilizodos. como metodologio poro obtençõo do preço de referêncio poro
o controloÇôo, o menor preço por iiem dos volores obtidos no pesquiso de preços,

I. INTRODU o

2. DESCRIÇÃO DA NECESSTDAOE DA CONTRATAçÂO (Art. 18, §lo, inctso t, do lei
14.133120211
A Controloçôo de empreso no presloçôo serviço foz-se necessório o prestoçôo
de serviço em plontÕo medico poro otendimento no PSF e no unidode bósico de
soúde 24 hrs Nosso Senhoro de Fotimo, poro o otendimenlo os demondos dos
morodores do municÍpio, bem como poro oiender os exigêncios decorrentes dos
folos imprevisíveis e, oo mesmo tempo, evitor um quodro de profissionois
excessivomente gronde, irobolhondo em regime de ociosidode em boo porle do
lempo. se conslilui umo necessidode de se odotor umo soluçõo que melhor
presligie os princípios do eficócio e do eficiêncio medionle o goronlio de umo
quontidode de profissionois poÍo os olividodes plevisíveis e cotidionos.

IIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS AAEMóRIAS DE

cAl.cuto E Dos DocuMENTos QUE tHE DÃO SUPORTE (AÍt. 18, §lo, inciso lV. do Lei
3. ESTIMA

r 4.133/202r )
A soluçÕo proposto reÍere-se o serviços especiolizodos conlínuos, com preços
boseodos em pesquiso no Sislemo Bonco de Preço, no consulto de conkotoçôes
similores e coioÇões de mercodo. O prêÇo de referêncio seró o menor volor
encontrodo nos pesquisos
4. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS (Art. 18. §1o. inciso Vl. do
Lei 14.133 021

5. JUSTTFiCATIVAS PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO
NECESSÁR1A PARA lNDlVlDUAtlzAçÃo Do qBJEÍO (AÍt. lE, §lo, lnciso vlll. do lei
14.133/2021).

& Saullo
st
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desconsiderodos os volores inexe uíveis e os excessivomente elevodos.
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Nõo hovero porcelomenlo do objeto, pois se troto de um serviço contínuo. A
conlrotoçõo seró Íeilo pelo modolidode de Dispenso de Licitoçõo, com bose no

omentório.volor estimodo e com o devido revtsoo or
ó. A dêspeso seró suporlodo pelo seguinte Doloçôo Orçomentório::

07.0027. I 0.30'l. I 0'l 3.2.l 40 - Monutençõo dos UBS
3.3.?0.39 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoo Jurídico
Fonle de Recurso: I .500. 1002.00000 - Recursos pró nos

7. ESTI^ AI|VA DO VATOR DA CONTRATAÇÃO
Em consonôncio com o lN a0l20. orl. 7", inciso Vl, que verso o respeito dos
elementos obrigoiórios o constorem no Esludo Técnico Preliminor, poro estimotivo
do volor do conlroloçõo deve-se fozer estimotivo de prêços unitórios reierenciois

ue se uem no tobelo lo

Objeto Totol

coNTRAIAÇÃo DE sERVIço ruÉotco pana AIENDTMENTo
No prs f NA t !{DADE BAstca DE SAúDE 24 HRs NossA
fAÍIMA NO MUNICIPIO OE RIO SONO.TO.

DA EQUIPE II
SENHORA DE

R$
24.0o0.0(

DECLARAÇÀo DA vtABtUDADE Ou NÃo DA CoNIRATAÇÃO (Art. 18. §1., inciso Xil,
do Lei 14.133 2021
ontei do exposlo. verifico-se gue o presloçõo de serviço que conslom nesle
sludo. nos condiçÕes e quontidodes descrilqs, sôo importonles poro proporcionor
mo odequodo esiruluro físico deslo posio visondo à perfeiÍo consecuçôo de suos
issões inslitucionois. Visto isso, constolomos o viobilidode do controtoÇõo nos
oldes oqui estobelecidos.

eslo formo, DECLARA-SE VIÁVEL o conlrotoçÕo com bose neste Esludo Técnico
reliminor, consoonle o inc. Xlll. do orl 70, do lnslruÇôo Normolivo n." 40/ SEGES/ME,

E/oborodo por: roycE MARINS ::m,"*l;il"*'
LIRA:05406740 I05 Lrn^oratu 7.or05

JOYCE TÂANTNS tIRA
Responsóvel Íécnico

Conterido e oprovodo por LUDIMILA GoMEs *'[3i,Íi,i':t""?it'
VERAS:04729737 I I 3 vrnrsorr:szszr r :

LUDIMILA GO'IAES VÉRAS
Conbor- lnlemo ÍAL'A 

^!vÉs 
Lr.o Âs,.do d. ,o,nu

Aulorizo, observo os ospecÍos ,egois, Íormois e éÍicos. MARTNs:72rEr55 
^!Jl]li.'*''9l(N MrrrlNr Trrsri\eru

IAUIA AI.VES IIRA MARTINS
Gestora do FMS

Rio Sono , 07 de joneiro de 2025

e 22 de moio de 2020

fúndo dc

FLS.

F s

o sequir:
Medio
Unitório

R$
18,000.00
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CoNTRATO N" 004/2025

TERMO CONTRATUAL CELEBRADO NO MUNICIPIO
DE sÃo vALERro ro, euE TEM coM
CoNTRATANTE A PREFEITURA MUNCIPAL DE SÂo
vauÉnto ESTADo Do TocANTTNS, E poR ouTRo
LADO A CONTRATADA A EMPRESA JCFD &
CAVALCANTES SERV|ÇOS MEDICOS LTDA.

o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOr Oe SÃO VltentO - TO, pessoa juridica de direito público interno, com

sede e íoro na cidade de São Valério, Estado do Tocantins, na Avenida Goiás, S/N, Setor Aeroporto, São

Valério - TO, inscrita no CNPJ/MF sob n0 25,043,449/0001-68, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sra. Secretaria MARISTELA DA SILVA TRINDADE, brasileira, casada,

Servidora Pública, residente e domrciliado na cidade de São Valério - TO, doravanle denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa JCFD & CAVALCANTES SERVIÇOS MEDICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob n0 54.533.288/0001-99, localizada na Rua Deuzimar Alves Rochas, S/N, Quadra 40,

Lote 52, Jardim América, Porto Nacional, CEP: 77.500-000, cidade de Porto Nacional Estado do Tocantins
neste ato representado pela Sra. ELIZANGELA GREIK DA SILVA CAVALCANTE LISEOA, doravante

denominada CONTRATADA, têm enhe si justo e contratado o que melhor se declara nas Cláusulas e
condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,'l O presente Contrato decorre de Dispensa de licitação n' 00112025, na Íorma da Lei n0 14.133 de 01 de

abril de 2021, conÍorme termo de referência, tudo constante no Processo Administrativo n0 '159/2025, do
qual passa a Íazer parte integrante este lnstrumento.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E VALOR
2 1 Constitui objeto deste contrato a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÃO MEDICO dE 12 HORAS E OE 24 HORAS DO PRONTO

ATENDIMENTO, E MEDICOS QUE ATUAM NO PSF URBANO E RURAL ATENOENDO AS DEMANDAS

DO FUNDO MUNICIPAL DE SÃo DE SÃO VALÉROfrO, de acordo com a quantidade, condições e

especificaçÕes constantes neste lnstrumento Contratual, no Termo de Referência da Dispensa de

LiCitaçãO n" 00],12025 e demais Anexos, de forma "parcelada" e estimativa. prevalecendo a situação que

ocorrer por último.
2.2 - Do valor
2.2.1 - O valor total deste contrato e de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

FLS,:
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2.2.2 Descrição dos itens:

V. TOTAL

VALOR TOTAL R$ 56.000,00

cr-Áusull TERcETRA- pRAzo DE ENTREGA

3.1 A solicitaÇão formal do objeto será feita mediante a enkega da Nota de Empenho e do Termo de

Autorização de Fornecimento a ser emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, ao beneficiário do contralo.

3.2 O prazo de entrega do beneficiário do conkato será de 05 (cinco) dias úteis para entregar o objeto

solicitado, o qual começará a contar na data indicada no Termo de Autorização de Fornecimento, a ser

emitido pela Secretaria de Municipal de Saúde,

3.3 0 beneficiário terá o prazo de 4Bh (quarenta e oito) horas para acusar o recebimento dos documentos

citados no item 3.1 .

3.4 4 A entrega.dos objetos deverá ser efetuada de forma PARCELADA, de acordo com a especiíicação no

Termo de Autorjzação de Fornecimento,

3.5. Após a entrega do objeto licitado, em se verificando vício será a licitante vencedora notiÍicada para, a
partir da ciência, e às suas expensas, reparar a inegularidade no prazo de 48h (quarenta e oito horas),

estando a empresa sujeita a penalidades estabelecidas no Edital,

3.6. O recebimento do objeto da licitação náo exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-

profissronal, pelâ sua perfeita execuçâ0.

CúUSULA QUARTA - LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

4.í 0s serviços deveram serem prestados em local e horário indicado pela Secretaria l/unicipal de Saúde,

ITEM QUANT UND. DESCRTçÃO V.UNITARIO

Z SERV lR$ 18.000,00PSF 40 HORAS R$ 36,000,000í
R$ 20 000,00SERV PLANTAO DE 12 HORAS R$ 1.000,00

J7L
rmdolllxclcal&trl,rL
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇo, RECEBIMENTO E ACEITAÇÂO OO OBJETO

5.1. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os hibutos (impostos, taxas,

emoÍumentos, conkibuições fiscais e paraÍiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais,

administraçã0, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de produto e de pessoal, alimentaÇão,

hospedagem e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada necessária,

5.2. Os quantitativos dos produtos/serviços são estimados, devendo ser adquiridos na forma e conforme as

necessidades da CONTRATANTE, e entregues quando solicitados, em horário comercial, na sede do
município de São Valério - TO ou em locais devidamente autorizados pela CONTRATANTE, considerando o

recebimento e assinatura da Autorização de Fornecímento (AF) - após o recebimento da Nola de Empenho.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos/serviços que estiverem de acordo com as

especiÍicaçôes exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes

competentes, Nâo serâo aceitos produtos/serviços cujos preços unitários excedam o valor licitado, Não

serão aceitos produtos/serviços cujas condições de armazenamento e transporte não se.iam satisfatórias.

S.S. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto/serviÇo

é de total responsabilidade da contratadâ.

02 20
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5.6. Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a contratada deverá

efetuar a troca satisfaloriamente no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sem prejuízo das sanções
previstas,

5.7. O Município de São Valério - TO reservasse o direito de não receber o objeto em desacordo com o
previsto, podendo aplicar o disposto na Lei Federal 14.133121.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÂo oRçAMENTARTA
6.í A despesa com a presente contratação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentárja

PROGRAMA ELEMENTO/SUBELEMENTO FONTE FICHA

3.3.90.39 04.02.32.1018 1.ô00 67

CúUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCÁ DO CoNTRATO

7.1 O prazo de vigência da referida aquisiçã0, será contado a partir da assinatura do Instrumento Contratuai

ate dia 3O(kinta) de abril 2025 ou até Íindar os quantitativos solicitados.

cLÁusuLA oTTAVA- DA§ OBRTGAÇOES DAS PARTES

8.1. Sào obrigaçoes de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA:

a) Manter durante toda a execução dos serviços contratados todas as condições de habilitaçâo e

qualificação da empresa exigidas no termo de referência, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas.

b) Executar conforme especificaçÕes deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas conkatuais, na qualidade e

quantidade especiÍicadas nesse Termo de Reíerência e em sua proposla;

c) Reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo Íixado

pelo fiscal do contrato, os objetos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução dos serviços;

d) lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaÇoes da Adminishação,

inciuslve quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

e) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

f) Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, excêto nas condíções autorizadas

no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas deconente da boa e perfeita execução do

objeto.

8.2. São obrigaçoes de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE:

Iuitsgl(l.
FTS
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â) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as condiÇÔes constantes neste Termo de Referência, no lnstrumento Contratual e os

termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, môs e ano,

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da

execuÇão do serviç0, fixado prazo para a sua correÇão;

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corespondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

e) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nas dependências do órgã0,

para a enhega dos objetos desle processo, desde que identificados;

0 PÍestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da empresa CONTRATADA;

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigaçoes assumidas pela contratada, todas as condÍçõês de habilitação e

qualificação exigidas neste Termo de Referência e no lnstrumento Contratual.

8.2.í A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA NONA. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
9.í A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por servidor efetivo do

Secretaria Municipal de Saúde de São Valério - TO, coníorme portaria indicando Íiscal do contrato para a

reÍerida conkataçã0, que regisÍará lodas as ocorrências e deÍiciências em relatório, cuja cópia será

encaminhada à contratada, objetivando a imediata coneção das irregularidades apontadas, e adotando as

providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto no aft. 117 da

Lei Federal n" í4,133, de 01 de abril de 2021.

9.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da coníormidade

da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do contrato.

9.3 Quaisquer exigências da Fiscalizaçã0, inerentes à prestaçáo dos serviços, objeto da contrataçâo,

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde

de São Valério - TO.

9.4 A Fiscalização exercida por interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Sâo Valério - TO, não exclui

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, durante a vigência do contralo, por danos causados

diretamente à AdministraÇão ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer iregularidade, e

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Públlco ou

disposto no art. 119 e 120 da Lei Federal n' 14.133, de 01 de abril de 2021

flS.:--l'L.!,----.
fu*Prl dc
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9.4.1 A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência do contrato,

não poderá ser invocada para eximir a C0NTRATADA das responsabilidades e obrigaçoes assumidas para

a execução do obleto.

9.5 A comunjcaçâo entre a Frscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência

oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto.

cúUSULA DÉcIMA - II{FRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVA

10.1 Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 202'1, o contratado que:

a) dercausa à inexecução parciai do conhato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Prefeitura Municipal /
secretarias e Fundos I/unicipais ou ao funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) dercausa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentaçâo íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contralo;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo Ínidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei n0 12.846,de l0deagostode 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descntas as seguintes sançoês:

i) Advertência, quando o conhatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20. da Lei no 14.133, de 2021);

1) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b',

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de

penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

k) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subttem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e

"d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (aft. 156. §50. da Le i no 14.133. de

2021).

l) Multa:

i. moratória de 0,2 ok por dia de atrâso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

ii. compensatória de 10 % sobre o valor total do mnhato, no caso de inexecução total do

objeto;

í0.3 A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §90. da Lei no 14.í33. de 2021)

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

Ft§.;
F s

156. §70. da Lei no 14 133. de 2021).
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10.5 Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei n0 14.133. de 202'l)

í0.6 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ad. í56. §80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

í0.8 A aplicação das sançôes realizaÊse-á em processo administrativo quê assegure o contraditório e a

ampla deíesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art. 158 da

Lei no 14j33. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
jnidoneidade para licrtar ou contratar.

í0.9 Na aplicação das sanÇões serão considerados (art. 156, §10. da Lei n' 14.133, de 2021):

m) a natureza e a gravidade da infração cometida;

n) as peculiaridades do caso concreto;

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

p) os danos que dela provierem para o Contratante;

q) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos órgãos de conkole.

10.10 Os atos previstos como rnfraçÕes adminiskativas na Lei n0'14.133. de 2021, ou em oukas leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipÍflcados como atos lesivos na Lei no

12,846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rtto

procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei íart, 159).

',l0.íí A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurÍdica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes da Prefeitura Municipal De São Valerio -
TO, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o conhaditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anáíise jurídica prévia (qrt-]§Q.-dê_Leúl_14.1-33, de 2021).

10.í2 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão da

sanção, iníormar ê mantêr atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n0 14,133.

de 2021).

10.13 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" '14,'í33/21,

10.14 0s débitos do contratado para com a Prefeitura tMunicipal De São Valério - TO, contratante,
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mêsmo

contrato ou de outros contratos adminiskativos que o contratado possua com o mesmo óção ora

contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/M E no 26, de 13 de abil de 2022,

clÁusur-l oÉcrm pntmetu- DA ExlNçÃo coNTRATUAL

1í.í O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2 Nesta hipótese, ap licam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

11.3 A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da eshutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidadê de concluir o contrato.

11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraÇão subjetiva.

í 1.4 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçôes e multas,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.'t Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇoes

contidas na Lei no 8,078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - ALTERAçÔES

13.1 Eventuais alteraÇões conhâtuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts, 124 e sequintes da Lei n0

14.133 de 2021

13,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇoes contratuais, os acréscimos ou supressÔes

que se Íizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,

13.3 Registros que não caracterizam alteração do conlrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo adítivo, na forma do a a Lei no 14.133 oe tul I

CúUSULA DÉcIMA QUARTA- DA PUBLICAçÂO

í4.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oÍicial na lntemel, em

atenção ao art, 80, §20. da Lei n. 12.527. de 201 í , clc ar|.7o, §30, inciso V , do Decreto n, 7,724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.í Fica eleito o Foro da Comarca de Peixe - T0, para dirimir os litigios que deconerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §10, da Lei

6

no 14 .133121 .
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (hês) vias de igual teor e forma

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contralante, na forma do Art. 91 da Lei

no14.133121 .

São Valério - TO, aos 06 dias do mês de ianeiro de 2025

']rdtu1 dJt nnd,ultírl
Secretária de Saúde

MARdTÊu"óÁ',§Íl'ffi THiüome
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

kd» C' l,i*)va 0^,1-n J,l,,h

ELIZANGELA GREIK SILVA CAVALCANIE DE LISBOA

CNPJ sob no 54.533.288/0001-99
CONTRATADA

Testemunhas:

CPF
2

CPF

6a
F

FLS.

/â"1,fu

1
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lr'nt 9: Â0oÍ, - PREST.{(ÁO DE SEtrVIÇO§ ODONTOLÓCICOS

Qt..1.lDÂt)Í

t2

PRI:çOS /

PROPOSTAS

t,l

pn€ço

ESTIMÁIX)

RS 6.?r2, t: (un)

PREçO EST.

cÀLcutÁDo
R5 6.;l].12

9r v LoR
Glot L

.139ú

Pf RCf N ru*4I

Mediàna dds PÍêÍo5 obtdo.: RS 6.6Íi36

PERCENTI qL

Mediàn.r dos Preços Oblidos: RS 6.656.36

PERCE§I!ÂL

D.t.
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ÍoT,1f
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D.r.
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J
IrGrD ut', Áol0 - PRESTÀ(:ÀO rrE SERVIç()S OtX)i\ lUl.tX;l(-os

QUA\TIDÁDE
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PROPr,SÍAS

l,l

Pnf,ço
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R5 6.712.1: (lnl

!tV |l)R
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Pr(o
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Q!AITIDÂDIJ
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R3.r.dllm
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SÁNTA FE Df, GOIAS
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tt \tx) YL:,ilrlP^L DL AsstsTÊNr]^ srr.lAL
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r4mnra'201i

PTACEA't!AL
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D.tà
l-icilaÍào

2S(820:5

J
88021!3

:029PCE

Vdor Global: R§ 1.892475,00

D.ra

l,icir.Í:o

:1,'0?:0::' Rr, {.000,00

RJ 4,000,{ro

valo. do ú.m .B r.l.çao & iot

. T, PRESTÂC,ÀO

a ;j pREsiÀÇÃo

a 1r PR€514ÇÂo

a S,pPEsratÀo

a 1l pRÊsr^ÇÀo

I 3
ll€m (ffr hcm ltem nm [eí

t0

RS r..t50.98

.. v

.t Detalhamento dos Itens
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'R.F.çOS 

FllaÂl§ ô! Íar.(.dút' ê 
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cdr{.o tu SII,Ií.à llBir qr 3-

( ôÍJorÍne lríndíl NnndiE lf 
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dr 0? ê Jullo d.1@l (Iri tr ta.r3l E.rr&c 6'I9,'Br..Füo.ld!, t-f díúí. r +t rdr.Coêr,r.so.íb.ô (Úàã. rlll lítc
.k trÉ, PrtsíÂ d"de qü. dcviünt nc jtdillrd. e ü46 pdo glrúr nípoEivtt. qíqído d. üllh*.oof.í.c!."

PREsIÂçÀo DE sERuços MÊDIcos - CLINICO CERÀI PLANTOMSTÂ. 12 IiORÂS. PÀRA AlE DM A DEMANDA DO PRO

NÍO ÃTENDIMENTO E TNTERNAçÃO Do HPP (HOSPTTAT DE PEQUENO IORTE DE COLMÊIÂ).

ob,rraçâo

Oü6.rvasão

Ilcm I

Pr(o (Ourror Err6 Públi(or) t: Mdidra rlÀ Propsids Findis

ln(. lln. 5 .l{ l\ 6t d. 07 iL lulho.!. 2o2l ll.i tr' l{l3r)
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F§

FLS.:

do Saudo
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&Ê@!la§g&dÉ6rm.h,rcnn,f àdoaúbnnc]dtdêàol(á a2àodÉ§L ronrwalorr vshúrluÊhÍ!,i kQrlaosàlklrluanPm6wao42ll.r§625:ld

rr.m r1: Â0rí - PRESTAçÀO DE SERYIÇOS PSICOLÓ(;ICOS

()rBio Púhli.o
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c

ttcml:PRESTÀ(,ÀOr'[SURV|(J)SMUDI{.(]}S-(ll\lao(:}lt-\t trl .1NTO\lsl11. I:',1(}I{A\.P.\R\qIF\l)tlr \l)F\Í\\t'\UOPR0\lo
ÀTENtÍl!ít\tot.Í\r'tRN{(..À()DÍrHlP(ltosltllÀt l)ll P}rlt.l,N{,|'trlilflllrtrttltl.l)

It.!o I nini,lx: ir. P.Í(mx!nl,- P,.(oLíio o(nl,ul.Ílo:li) | ;,il'rr 11.ílai (lo, Prr(.' (,lrr'il^: ,i. ,

I i§ã
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o"r.- m úÉ 06/l lr2ozs 09 43 06 (rp rÀ226.r!4.56)

m mHt#H:*mY,mr##Hgwi;Hfrlm-..,"', -a,^oÊp!,",*"^"""-"*"',

tundo IuíElFltrs

Dr\rltB4n.,Àrrú ]\l rr\\(, \r{fi1|:§(i. ]:o

stJ{^DoR s^t.cAmfll H{1, l?lg

Itonr 2: PRESTT\ÇÀ0 DÍ \!-R\ l(,.(rs Àlt:rÍ(-0S (LlNl(:o(;tR'\t.Pl 1l\Í(r\lsl'1 I.'lH()R^s.P'\n.\{ÍL\Í)[R,\Dt-\'l\\Í)\ÍX)PR()\I()
AItNDll .-\lÍ)It§-rfRNÁí.ÀalD()llPPI)Í'S|l'ÂrDLPL-í.ltrNr)l'l)r,t]ÍDrl(ii)l\rl-l.À)

Pr.(o Ê!|i|!. do: RS I l_.,,.'r,t l.'rl P.í.dr,'àl: _ Pn(o f nimdo I .I ul.do: I{\ | 
' '" 'r \l.rli.r rln\ l!'rLü. (rl,rirlu. r-

t
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CNI'J:

(,rB;o:

obj.to:

D?s.Íi(ào:

Í»ra:

str?:

Id.nliíi.a(:o:

Qüaítid.d.:

(F:

l{/0.tr20:S t4:28

PÍrgào

NÀo

355101

til

LÀúÂr
s1v*.pon ldo<ompÍdipübli.ns.om.br

l1

ÀrÊ5

E5

] t.rt4..t891ror - li
(:.ii..rr llunúitrlrtP li0 !

cor\rRÂr^ÇÀo Dt TNPRESÀ r.sÍrr-crÂt-rzÂDA riÂ PRESTAÇÀo Dl:

srR\ l(OS l)t Mrt)ll'l\A (X lrlÀ( lll\AL, ASShSSORÂiílNlO Ê

l\tPl À\ | Â(Ào lrc s!s\l I - suRvtÇo csPt-() Àl.tz{tm LM rNGr:\H {RlÀ l»
SE(;URANçÀ EIII MEDII]INiÀ DÚ TRABÀLIIO,

SERVIço DE MEOlClflA OCUPACIONAL CorF.!.çio rh .lnptt!à
..p..iôlir-adâ na prti.Í:o d.3.rr't6 d. m.{iúr. o<lrpfth€l d$.6orando.
il'pEm.íio do Sf§Ir[ - S.rdso Erp.tt lredo lrr Er8ldrria d. s.$rüça..o
íU.didí. do Tr.bálho. di Cánar. ilúÍj.ip.l d. - sERVIÇO DE yFDlC,N^

{)r,L I,Ât,l(,\.\1. { orrlrdl-Jçio dê empre$ $p€(ràli.àd. í,i 0ríírâçJô óe s€Ni(.Á de

medrinn truprcional dsssràndo ! implnnbsào rk SESMT - Scn iso [spetializado

lÍn EngrnhJnr d( sqauún(J . cm ltledrn,r do Tubrlho. dr Cám.§J Munlúprl d!
lúna I s. ( om Íí,on,.nn({lro da &üD d! ( ]bri tÉra Elahorar. Irplenreokr, Â.onpanhd. r
(nord.Dár o fGR - l,n A,rnia df Cêr.ndanpnr' ! de Ri<or,,, PCI!'ISO PnSranB d.
Cô.rnl.\íedico.lp5àu.1.O('updcmn l.oITCÁf LaudoTkír.ôturCondiça"sdo
..\mbirnre do rrnbnlhD, PPP Perfil PÍoti§ioSriÍim PÉ\iden(Ério. Emissão do5 Lrudos

,lr P.rú n lí (iri^id. . lnçrlúbrid!d('. :§sr!!onr r ConsuhoÍrnrm MeúcrÍnr e setLun\n d'
Trdh.nhú, hfnr com" ,rdl âÍ consolr,h .linr.d\ d. e\ám5 dmisronai{. dpmissn nâi\.

prnúiiü,i. d. muddn(ar de lunçào. de rc.olno ro rrahlhoe p.ÍÍ à\,ôlidr a r.úde geraldo

r mpi$dd. .om J cmr!çiL' ó lS(1,\Lcstaúú dc Suftjf Oljut.r(i {lÀl r.dlur (wm(a

lntuJr,'ni,s. c i íi.rr;o ü.dddo\ ( TÍiísni.sb & arqui§(Á du E-SO(,|At- plari'6 ros

dàúÁ dc sê$rrafl(a e S.úíh do 
-Irahàlhílôr 

ÍSST) (ont.rrme prdzos. Ê\i8ariaí l.Bàts.

o çlanírrrivo rtr tormldo (,ÍcÍnndo â muft ipli..çào dê .eúrjo erriltl.do d. 3-1

\tniduÍÀ. poí 12 (d(zê, Bes de dur4ào 
'.1ê 

co.ndlo.3l k^idor.r x l-. ú.*5 = l8.l
Lrid.,dr! d. reÍ€rêm.r\.

( l\Pl Rar;o S ial do Iorír..dor

2.r-l:,9.1r0r0ít)l-sg s'l cofisL,LIoRlA ocuPÂctoNÀL E MElo Àl\tBlÃNTE LTDÀ

J
Vrlor da Pmpoía Fiül

Rrs l,m

Fárk.rl.: rrl'ici . E;o inÍúrâ&

D.t ÍtçL: os{dçià i& 
'"Ídariin

fS C-a(tb€iío de lop.6úi n

Eld.rtte ld.ír.l
AVE!{tt}Â r(xrEs Dos s^NÍos NEvEs,9r8 (?8) 3it0á§z.t:8) !Brt42o.

E.*
{-cdl§Id{-(4.d.o.1@!lEll(6r

r|fli)i1.,J&rrI-,r,,ftl11tsErt_RI:(itslnlrDIt\ÀuDtt_sl1,LR{tic.\D{)1RÁaÀLlt()LTDA
.\ ft\r-LD( )R.

lrbri(àtrr.: I nl),'irirc n5r iran'mJílo

Dd.i(i.': t)'..n(n, niio !11!núdi

i6.,,31.418ímOl-lí) NIJ!^ SST VNI LmÂ

E D!ke.: frà,i.r,1r4 ,óo iníerreio

D.rdiC.: Dcqrid. ,lo i'Íq,nrdr

tóÍt.am.: Fibri(.rnr. nio ÍÍormido

DrgiÉ,: D«rç;o nào 'trldrud,

R51.75

R5 l.9i

R ( ô&O\Ft A\Il)\tO DÀ StI_\.À lfl (13,33:2-lt{6
EE II:
piim\Alí5í@rtuil(ma

I r.')10 8r Llro0!-8r! aJÁ t o\SLl.T()RlÀ llDÁ

R.lflono qe.ado rc dE Crr1l,2025 09.43:05 (lP 34.2?6,114,561
codçE vàld.çào: s2àlrlEl9trQnlwElo\rdysrbrtuEh5lvrkQxÂpaqrqHu6.rrlh6watr3dc6:id
!!rlJA4!aI!$9!9d6os cm b,rcsí'tcàdrauredEóÍ,e1dcn ?hsÍtEBLQn,lwàeo!,mi5mú,uÉhst!4.rQHAoablfr8!!!âg§EAArÊÊ!2531

sÍ

ffi
rundo &



Rdio liei.l do r:om.(dor

AII,Â5 5T]RYICOS MIDICOS IJDÂ

!:lor d. Propoía tsirEl

RJ l-im-ü)

[úri(r.r.: [ihn(àr. o.ío úloiít du
!no&h:
Dê.Ítít : Dc.a§ao !úo iddm.d.

Er..d.. CiLt,t: Etrdúr{G
L\ CotrÍitD RUAGERI,I No NAUUÁ!.IN FILHO,]i| (2?)312ú{.Íx)

Eu.al:
lir r.tit61,rdd&aü br

li 7l l_llb t!üúl{a

.lll ]r,J rl0 01Íll,rn Í,R(]st.c t \GINHÀRtÀ r» s|í,LRÀr\cÂ l)o I RÀBnt Ho Ll lrÀ

rú.i(..r!: [ibr(dnlE ü.. Lr,ô nad,

D.*ttão: l)6{rçtu rúo r!l',mra,l.

F&rk-r.: tdbi,€úlÊ nào iíÍmado

rr«ÍlÍ&: D?,(JIçJ. !ÉD i dmrda

J stN^rÍ,R sÂt.6Àm fll lto, 1it8

D[ \ [ ItB \l«i^ rx )ir À t l rtYío s'rÀR l ll\(i, :.:0

5: :',87.473,0001-20 HlM SOLUCOES E SAUDE LID.I

dwo.rê(rtrl«ome.(,n.h

n,( I --1.).í{l

Rt::29.00

I{S J0 i)(rr,lrl,_,.r)j! 14: ar)i)! -ir r.lr 1L ll { x ; \IR\ Í í,!.\r,\tLt,\RE\ ÂD\rlt\t:T&{Tl\ os t ÍD,\

(t4t 96àt-5ôó: iÉr§..f, dí,erÍlte,l..oni

Fôrn.m.r fit í(dn{ rúx inioítudL

&*r(io: DrÍrisÃr 
'À, 

inl,madd

EràÍlo: Cid.d-
\P iJj Ptr' . RL Àlf r| Dt ÀBRI.59

.t

JUSflFrcÂTÍvÀ(uEM)SDE 3 ?rEç(X): çoíddxei os Í|RIçOS FtxÀS do. ÍÉc.do.rsd. umà (()({ío n qll. ld.da |Dlq Çr !.
(:Bíurm! Itríúrôo lü,.IlBtlr. N 65 d. 0r ê Julà. d! 20:l lt .i tÊ l:l.tl,:o, ro 

^íhp 
6'a 5', "1r..?dr!.lErÀ iãi .ôüÁl. . dúÉriEdo iL Fte .dÉ.& crrn b* (i mr

dê rrê iÍê((n. dêrd. que &{úrr n!. tl§ttlt* ürr.rG 0do sr!.o. E por!ád..rt$,& Éürídl d! óIl,rr.lr..'

Qrunli.Ldr

.lí)0 sv

PÊ(o ÍOurrh r,nrá Públk6) ,: Vâdi.í. dal Prrporl.. Firai.

lír, Il .U. i' dn lN 6i.L 07.1. ,!lho.l. 202l {L.i n' l4,la3)

D.!.Íiçã!

PRESTAçÀO DE SERYICOS MÉDICOS - CLINICO GE§AL PLâNIONISId II HORAS, PÀRÂÀÍÉNDER A OEIúiNDÁ Do PRO

N1O A'I}:NDIM}:NTO T: INT}:RNAçÀO DO XPP (HOSPITÂL OT, PEQUT.No POMT: D} COLMf,IA}

tsUbi.orr'6íra|2s rdqrs3n

ründo lun*Drt lc SauCc
FTS

ffi kotalôrc oer.do rc dÊ 0tí1u2025 oê:rÉl:os (P 34.226.1t4.56)
cdbo ví'da{Ào ú2rlantÉotQhrw.lovhr}errrrsEhívLlQHApBbiqHuanãm6wÀ$3óqi3d

rts.z---!.3-
l!.
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Nonr:: úY@(onl,ôrl.oft DÍ

tte'r) 3r PRSS Í,\(,\(] DE SLR\ r(.OS À.lgDtCoS - Ct lNla-O GER.\t. PL^i\ í()\lS fA. r2 H()R^s P.\R 1 {It.\DFR ,\ DÊ\r 1\D.\ DO PRO\TO
AtLNtllt\tt-\to!. lN It:RNÀÇÀ() t)0 Ht,p(ll{rsp Al l)t ptÍlL,!N(}l:oRlt t)L ( ()Lt r^).

Pr.(o fsinndo: lrs i I 
'r,Ir2 

rr ), P.rrrílrul: Pn(.lr.lioúlo I 'lir'l."l, Jr( I r_,i"fi

Itsn 3

ks r_:t50.98
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J

1l -:Jt,]r]t,t t-l-,
( ilLn.r.d Nunr(ip.]l de lúrr,r

cot rR..\l ÂÇÀo of t vPRrsÀ t sPFclAl lzÂDÂ \À PRt^§TÁÇÀo Dt
\r 8\ l((rs l». r+ t)t(tlt{ olll-PÀ(.1()\Ál . Ás5} ss(lrl A l+ N lo I
l\tPl.À\ I AçÀo rx) st§rlt r . sl-RvtÇo t:sPl:clÂt.lzAm EM f N(;[-NH aRlÀ tlL
\E(;URÁNç,1 E\r VEt''IcNÀ DO ÍRÂR{LHO.

SEXVIçO DE MEDICINÂ(X:UP CtOltALCollE Lçao.h.lnprt.

"tp.ri.llad. 
n p."rr.çL d. rni(G d. or.dldrE o(rrpadord úr..§o.rn o .

ir.rli .íi. dô SfSItT - s.íriÍ! Erg..i.k dollr Elarú8L d. S€ür.!í.. rD
Míúi.lí. d,o Tr.b.lho. d. cÂ,n .. ilrrlcipil & - sERVIçO Dt MEDICINA

t X.L P\( lr )\ {l- ( onr.L4iô r,c íníftsa pspcí ral:rrdô na oírí3çàô dp rêõ i(Í,§ &
m.rtritu.rupàoúrt ásseràndô à implota{& do SES}IT - s.,vso E.pedãhrdo

cÍrt Ell!.niúriú dc ScBrtuÍ\. c .m Àldi. inr do Tribilho. d.r CnnâÍr Moniú0rl d.

lriru t§. (ím n,n!{amúnti dr Mi, ÍI OIrÍi para Elahrar. lqrlen rnl,r Â.omÍtanhdÍ o

(txrd.o., ,! [(iR - l,r'8rtroüJ.(;ú riàm o d. Ri{r^, o FCMSO ln'arâmà dr

Contolê \.1!ít!ô de srúdp (kup.oon.l- o l-ÍCÂl Laudo Teoico ddr condi(õri Ílo

,lr.L,i(o( do I rab,r]])4 PPP PéÍljl PÍotirsioarrrrD PrPr ldêtclào. EÍrjssio dor lrúdoj
dc Prr(Lrh6rdn& r lÉrlutÍl(lxL. {s!es!oír.!. Consúlrüü om Vdr(lnn c se8uEft,. do

frdbdlho. t,. r (om. r€alnr (l nJUllat (lini..r dr c\.ote( ddmisnondt§. d.m'sriúíii§.

!eÍxdn(Á. d. mud.nç$ úe lul\üo. de r.rcmo.ro rÍ.bàlho e pirà rvallà . sàúdo Boaldo
rÍrprsnd, ((,n J .,ni!do do ..§( ) tu(§radD d( 5,iúdc o(up,rdúãl Í§rúü (uü(5
hlorÍ,Í116. . J (;t\ú! d? iladÍ^ ( Iri.,ínr5rio rt" rrqu,rG du [.-síx;lÂL íclírt6.rc
dn&Àd{ srgür.n(a v Srúde ú,'tlnllalhaaor lss'I) (oíoÍnlt pr.zrÁ. etiBên(id\ l.qôi\.

{ r clannrJnvír D,nrmado ( ,)Íspondc a 
'r! 

lrpli.dçào dÊ (0úno e$n d! dê .}l

!c§1dorB. por 12 tdd..l ríes iL drúôsào d. rcntritu. 3: 5.ívi&'6 X ll rlle* . lrB

.J6.O3r.ala{mol-Io No\â ssT vlvl rID.A

D.r.:

Modalidôd.:

SRP:

Id.rtíiaçloj

Qu.mid.d.:

unid.d":

trfr

lr'lr:':r)1514r28

IltÂào

i\ Áo

.]ít5tDl

lt
lútÂa
$$*.Íxlnald€(ompÍárpubllcâ§.(or .br

tl
Mf5

órg:o:

ol'i.to:

{n d.d"§ d. .FleÍên( 
'.ú.

(lÀPl R.do §o.i.l do Forá.(.doÍ

23.159.;llll'Omr.39 ST CONSULTORI^ ÍrUeÀCtO ÀLEMÉIOA AENTE LmÀ

\'.lor d. Pmp.sÉ fio.l

RS I,m

t5.-r.; [.tÍi<i,i. 15 rt'ümàô

D.r.rlíL: D.si\-ao Í& irlúú.d.

Eí.ô: cldi.:
I 5 l_itú{rn'.k. lED.ú,,n ÀvtNtD^ JoNES rD§ Sr\Nros !,fJts, 9r!

Tdd.-:
(lâ) 351&o5tr (r8) sr$.20.

E*
!.(oE!lrdi.o(!9.ch.l@8rú1.(üi

ri r)_rrllíú l-ll I'Rl\lLSt(1:Rl (,15IÀl,Di \\LDÍ [ SI (iURÂ]-( \txr'IRrBÀlll()lTDÀ
.\ tl\( l D()R'

I àbrt.hr.: I Jrrr.irr ai",_tinud.

lj&riçao: I)Éú rÍ;;,, i0 0rnmrll.,

R5 l.7i

R5 1.91

Cid.ü: l.dàtto:
(Jtutirrr I (:()RO\tl {§TO\!O D Sll.\â.125

tJ:
0rin'.qúFrí@lql!'l rorn.l

f.H.-rt: F.6íkrír. do idoíDAdo

D..rt .: rb..1(ào n o iúútrrrd.

f.Sri(. ": 
toi!'.nnr niú lnldtrBtr

Ír.<í(I.: l}.s.içJ. ná inrdmatii

.ll r,t0.l t.l»ot.8ri CrA co)iJULTORI^ LmÂ

do
Ftl §r'qL'

ffi Raledb gda& N tL ú1LUa,O25 09 a3i05 (P 38.2261l{.56)
cdtgo \rúd.c5 6znc'iEr0tlQnlwNo!úly3nldsÉhslv1lqHÀpaqrqHuS^9rE61rÂrí:lrraa3
!!p]j@!n!!É!lq6 !ü: bí,càiritá.roÂd.úÍúatlens.n=s,2nod€l9tiq{rwhrÔ{nr!3ôrduEnstvLkQnaoabrb}{-&làtrr61!a*253.,1L16:td
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f.t L&r t.br., . nlo úúÍl.do

tlr.olÉ.: DEi{& u& iúrnt dr

!_\

cld.drr
CoLtiô. BOACERU I\O N^UM,AI$I FlLtlO.23a, €n 3tlor!$o fllrlditn{orÍ.ô.|a.<ôe.b'

l? rlr lrlnr0l{.1

rEltAlr)fl SÂLU,lIx) fÍ HO. lilE

Srrio s.rddl .lo I omcí.dor

At lÂs !!;Rvtcos À1!Dlcos lrll)A

ltbr d. PrDposrà Í-lrul

Rl l-7ü.U)

wí$.'.|)â.(grrnt il..lú

taí -, 
;.tr.o!

Í.lÉc,Dr.: lll)rtranr. ni Lr'irnu

lr.*.i(i,: t)Ri(rr trio iDrrÍr ,,ú,

t.trl(..r.r t.btr(.it. l!à, irlodndlu

tlcdi(.o: o.r(rt(à ni., úmí.d.

. 5A? I?AíTNI.2O HIM SQLUT.OES E SÀUDL LIDÁ

t
,i9 ra: 0rx)l--rr ílt ÂL tl ( x i stRv Í'( )5 Àuxll lÀRE: 

^DMl:!I5TRÂIl!( 
)S LrO,\

(ludnllddr D«!içào

pRr:5rhÇÂo DE sER\rços uÉDros -cllNlcoGüRAI- PLÂl{ToNlsrÂ,24 HOR.{S. PÀRÁ ÀTENDÊfl ÀDEMÂNDÂ m PRON

TO.ATEI{DTMENTO EM CASO D€ ST'BSTITUIçÂO DE PROFTS$OI{ÀL QUE NECESSITE SE ÀT,SÉI{TÀR ?ÀRA ACOT{PÀN} ME

§Í{ ) DE PACII}ITES (-RIIICOS §AS TRAI{FERENCIAÀOS HOSPÍIÀIs DE REFERENCLA OU ÊM CÂSO DE MCESSIDADE EM I

NTER':ORSf,NCIAS DURÁ|YTE o PLÂNTÃO NO HPP (HOSPÍTAI- Df PEQUANO POETÉ DE COLMÊI.A).

Oàr.wàçio

PÍ.1o ((.ompr.s (ior!rn.matà\) I: Mldi.n dar Propo.ús Fin i5

rm. r Aí. i'.L rr 6i d. ti.k t'lho&20210.i.'lr.t3l)

ReràrdN qd.oo m d à 06ll'2025 09 .3 05 (rP' 34.226 r t 4 5ó,
ciôqÉv.rd{rá ú2E.iEfixQírw.vo,mryr.n i,Fh5ru rQHÁ

Rt 2.711,90

oBbjlqHrjsât úl6wÂlóLrlr]ã

FLs.t--!51.-:----;

oó llunrr9í de Saúoe
FS

ffi

trr-lj.1t)l,rNir-r.J lRosl(i r\(it\HARI{l)l 5Ft,LRÀ\(_Âl)O lHAltAl,ti()rllrl

l{t:.729.00

Êrd:
roú{i domconuhrl..oDS.

Írêm 4: pRESTA( iO DESrR\lCr)S ÀtEDtat)\ ( ll\h (r!;[Rtl.í,1 \\l(r\lsl\.]4H()R'\\.

Pí.lo f:lim.ilo: lls.r :l_ rl r.',1 E rr.ohrcl - PÍ.ç. EsritrEdo CakuLdo: Rt.l ?I.'..-lI ItidiJ d6 PÍ.(ol obridor: RS r - l;. ll

â
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CI\PJ

ti4.ro

ôbi.to

0 I Jilr r _'ill ürl I -rír

VU\l(ll'l()l)t Rl()NtcRO tl6- treíerrura Muni.rp.ld(Rio r€8m - u5

ronv.rrrr,io rlo cmlrsr trpt< '!Iz ! prrJ PÍrrq.lo d. S{Í\ \6 df A\risÊô(ü Va<li(í !
()rl,tr!r,,*,.J, (,"tr Ardtrl'rM ,' Rqlx,Ml, 

'ú 
Sii.mà Aor(*d3o. (onI.mpla'rju

SeBüh de {, idenrB Pe\!,!G. 4\í{ân(i. lundalfanile' esRiçíÉ dr l.lenrdi(Da
pIà 6 sc\rdü.! Ptibli.ú do }íutr(iprode RF \egro - VS, n6 rerfto. di te,
l! utrr( 

'p,rl 
n. 8ri(J d. I t) dt d.zcmbtu (h, l0l 8. conlortn. cond'ç&{. quantdade! Í

es4fnlri',-r bd.cdd\ ftsr! LdÍalc 5rui.'r\os.

rr02-Corrr.b(:o d. Eqn . tr{.ci.ür.d. D.r. Prt r.Íà & S.ÍltG d.
Ârüriírdà Madi(. . Odo oló!k., (om Âr.ÍdiE írro R.8irí.ü m Sií.úr.
Âúot.r(ào, (orÍ.rqbído §.tom d. Acii,.!|.. ltso.lr, ÀasLraíd. forl.Él
F.rlif.r. í.vk.( .l. llLttl dLl|l. - l-'?01-cr)ítcie(rd de Eqxt<r LrÍp.i.[rrúr
p,Jd Prelt!(iD dr SeN ilor d{ 

^ssillóírr. 
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tlrrf,o 5üül do rrortr.Íldor

ÀRÍT & SORRISO LTDÂ-1A.3:t.6m{m t -il
.VFNCEt)oR'

raí.-I. Í.htúr. i.rô nlm!.dô

!r6.rld.: hr<íç& Ito inr(lrr

ctd.d.: tud..tÍt:
liu !tlh. R ÀYm[r, {IÂIDE. 83] Ili) Ílrl11B

D.5trlslo

pRf,sTÀçÀo D[ sERv lço5 omNÍolÓclcos. pÂRA ÁTÊNDEn. A DEtrtrtNADA DA Ui! |DÂDE BTiSICA DC SAUDE Clr{rHt À O

l-l vtJRÂ (Açõ.t mLri!'as do hglc{,c cr'rt, âpll..(à rL Rtioú. ..cov.(lo §lFt'ili.xudr e êdxaç:o .m s&lic. R.íI,".É.!. p,ofiLrlr tüo,
.7à). r.§p.BErn . dií.mGlrô d.d.l. ErÉhh|lElf,o D.r. !!p.ültí- lrn cEôí §r.tr úietlrG, PRÚIEsf,S DÊNrÁC,lÀS. rúr §8c (
onroÍm! Íxr|frràlE B.À§il s.ÍÍidÚI.t, coM cÂtrGA H(xÁRlÀ MENS L DE 160 HORAS.

VJ

$_at3.rdg,IxD I {8
.\jENCf,mR.

Rà.i, Sri.l do ForÍr<.dot

r 
^àrar 

M.ÍEze. Agui.r

J t.àri-.; Iáíx..i( 
'go 

i{ÍÍÍorà
.d.lG

Orr.tl(-: Dc(n(r) nao iímEdr

sRP:

ld. ifi.i(-:

q. lrkLd.r

Lfr

l?o,!1025 oo:m

fte8,io Lei l4.l1l Prê$ri.l

:{Ào

880391it-âr2iPcP

!t
LiúÀe
I +r]4.rO23 00:u)

lÍr06:7/po!lil.ra.Ír.8ot.brlàplk

p=50ítu:3:::N0:::

1?

,\{fs

RS

RJ 6.6:ri.36

lar 33

V.L. d.. Pnp..ri Finrl

R3 â55636

Íunicrpd da Saúdo
FX§

ffi ***" o..o* iE dÊ oótr,?oz5 09.3 05 0P 3€.2zt.rr4 !â)

m fiffi:i*f#xr.:i,YffiffiáT#g#ffiixffiH*ffiã,..,*,.,.!&s*$H*"'' i6sr*ã&i'}ú

rts.t----íL*-----

fd:
Etr@roíkr...«m.à.

!'.1o. d. PÍoposl. t in.l

Rl ?.üXl.{xr

otÁtrr'ôç3o

Oü6êÍvrçào

lÉtn 7

It.nr I I'llLSl À( l( ) l)l §l It\ l(,Í 15 ( rl)oN J(r.1 x,lt.í,s

P.\ol-§lirkd":l(nl'l: lllLrirr lr.r.nl.ul:. l'r(ol.linnür(àltnládo:li\,, r-'l,l }IéÍlii í.\ lrR(o. ()lÍirl6r rl\ ,, ll ll

PI.Ío (oruos É .r llihticoi) r: M.d.5. dã Progorar5 Flr.B
tli.ll 

^n. 
i'd,.1\6i d.0t &Jüllb&alat (lri.'la,l§)

( \Pt: 'r.l l!- !i! I lirll- rl

or8à.' Pll Dt L lHír\l I Pll. \R

(tbFk,: I , r'r."., ,hrrrLç - d.,<l,rn.,i,,s,

tk\(r(..: (oítàr.(àod.*.r(o(d.odooróloto-(,.r,.,\n.,d"'1(,Á(t,hlúri {,,9

Pr.(o (()orm\ rí16 Pribli(os) 2: ttedidnà drs Ptopo§üs fin.t!
ln{. ll,\rr. i' dJ l\ r'_, d.0t í. tulh. d? 20!l (L.i tr" ll.l:ll)
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(:N P.I:

( )4a:o:

Obj.to:

Ú rr4l.lll (ríÍ)1-0r,

pRttHItR{vL\rarPÀt t)t RlBr r l{ Âo,/ t\ tto

ronrr rÍ;o dr pí,61srlnili! (§F\,'.Iliràd6 D .,(. dc !.rúü p.Íd {t{rhr r SNt.!,rir
U{n(rNl dc liàú& d. Rih.i.ünnho § t cfl rd$ .Á ..rt}rrq (tllrlomr t.mb de

SEEVIÇOS DE OtX)MT(rL(r(il^ ilo ltRS SEM^N^|, - S[-RVrçOli Dri

rll)oI1 ()t (x,tÀ {, HRs s}:MÁ\àt

Dar.:

snP:

l&ndÍk çào:

Honolot (ão:

Unid.d.:

UF:

lTrlrlü5 mÍ,0

tNtxl(iÍ,lt ll)Át)t:

NÀo

0mrú2t

ut2

lir[Ále
0rn4,t02s 00:m

r3â.2 | 9.22.::m7Ílrlr.rEpiÍrír(i,

llt

MES

MI

V.L. d. Frll6r.Iin l
R36.aO.0

( \Pl

\,

J

62:1.626-29 t .ir"r

.vEN(.f,mR"

f#.&. Fdíicd. do intrÍír.do

Írã.tlrt: Déír{à nào iúrtn r.

RrrÀ, So.i.l do rorll<.do.

ADRIÂNA ROCHABRUM

Rár:o !triál do Íomd.doÍ

ÀRIE & SORRIí) ITDA

PÍr(o (coírpÍ.. cor.rn nrotelr) t: Mrd.n. dô Propô{.s Fil|:k
ln . I ÂÍr. 5" ô IN 65 d. a7 & dho d. llzl (1..i i' Ia.l33)

CNPJ: »-194Ii-0ürl.0l
ô.úao: ( r,Àtl)itx, tx) ExER(tro !(rxljj. t8 BÂTÀL|lÂo DE l\FA§rÂRlÀMfxiÉs

obia.: Pr.{r,r(.io dt \.rv!íÁ rh sridr doe üldaos do slll€Ínn de :ÉLide do &éÍ ilo no t:í,rdo

do t10{ú,r saní.

Ír.§(à! s.rvko odo obd(o s.trko odo.lolórk! - §crvip odon(oló8to stri(o
( ldrnknoq(§

D.r.:

SRPI

Id.otlÍi(àçào:

Hwlolasâo:

Utl

2llo2,?)251o{)

Imtigürlú.d.

xÀ(J

0019452100103-l -ttr l2l4':023

lrI

:r),ú2,2025 m:00

hnp.lr\r.lr.8or..bt pl rê7pr-hÍ

I

I NIDADE

v.lc. d. Prrr.d. Ftul

nt 7rr0.ü)

8S 7.000.00

28.J24.68OrüI)l -Sl
.\rTN('€DOn.

aá.k.lE tsJrkxr. rú, dü$:do
U.rld.:
orr.rlçlc Dr..risio .ao dúD.dn

E!..d.: cldú.: E drnt :

t5 !-'rd \.llu R ÀYÍoMo,,$ lDE. 8:l (24 rt+:alâ
A.J:
u.ir,'r'&úí.c'.(.(!lIn

m ú. 06/tl/202s c9 43:05lrP 162õlffi 2llgnl€rlr rQín lwá/orilysrrtrÉlÉL
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Dê.i(riçio

PRISTÀÇÀO OE §ERVIÇO5 ODONTOLóGICO5. p R^ ÁItiNIteR Â Írt:itÀNÂrrA DA uN|DADE Br{Src DE SÂúDE COt^Nt DO
s cÂM R)s (Â(ô!r colêrivàs ê higieÍs oÍal. .pli..sâo d. Rür, .r.Dsdo rrp.Ívisioo.d. . .d{c.§ao ãí {rd., R....mçô.t F!âtrü (li
npez.). ntpô8Fín e alisáoenÍô deoaal. EmamlnhiÍn€nlo pari aspêaLli{rs êrn (õos mãis conplüos. PRÓTF§ES DENrÁRIAS. êoÍt olrúo
§ (oníorúc pG3r.íilã Brõit sôíÍide.rê), CoM CÂRGA HoúRtA MENSÂL Dg lm HoRÂS.

OlÉ.rt.çáo

Ot6.ri.(ào

hlln 0

F Êío líJDrrcs Ent6 PúHico!) I: :ttrdi.tr. d.s Propollr§ }irri1
ln.. lr 

^Í! 
í. ô lN 65 d.07 d. .rulh. d.202r (L.i r. ta.lll)

Cl\PJ: 04...115 0t ! Íx]1 t- )9

Óraio: Pi!í Df ( OROIiEL l,lLÂR

Oàjao: C.n(rdr,,(io de tenisos dc .xlohtólogô

(r.§.Íi(:o: Coítr.ràçà. d. !.rskor d. odofltólogo - (ioítr.rà(ào d. sÉB'çôr d. .ldonrolôto

Dàa.:

Modrlid.d.:

sRp:

ld.nrifi(àçio:

Homol.gaçto:

Quadid.d.:

Uni(Ld.:

UT:

PÍPgio Lri l.r.ll3 ftNncrdl

:!Ào

ri8o:lf)- t.t t02-.t!( I
ll

LEt !
l.r 04[025 00.00

hrrpi: poíàl (e..i.qo\ h,àfli.trro(i,Íl

12

\flr5

R5

Vrhr dà PEp.srn Fhal

Rl ô656'16

R5 6.636,16

RS 6.4110.00

f\P, RÀrio soci.l do Fom.(ldor

E Abl!! Mcnczes Â8ulú51.8.a3_a.t9,'t[o t -8rl

.!t:NcFD,OR.

firk ri.: Êàbn cfl. nÂo inlorrníd)

(rrskao: Oeanç.l) nib ionxm:d.

PÍ!ío (Ourmr l:tll.§ Ítibli(oi) Z: M.{i.r. íL. Propoór.r Fin ir
l«.ll 

^.t. 
i'd.lX 6a, rh 6t & ,'!tl6 d.20zl lki r' l4.l:B)

CNPJ: I:r.9.i l.ll.l.oin l -00

(iÍtão: PREFEITLRA \rt \lr:lpAr DE RlRflRÂoZINIIO

O6i.ro:.oíti'rdç;odepmlisÍrorirsespe(-ini,Jdos11àiíêrd.'údepiraarínderdSe.ftràn.r
\.Íunicipald. §aúdr dr RitrírâozinhÕ,MT eN rodos o§ lerorcr, .on Ío.Íne te,mo dr

rclcraicri

D...ri(ào: SERVTçOS DE ODONTOLOGIA{) HRSSEMÂ'IIAL - SERYlt(JS Dl
oDO§TOLUCI.1 -IO IIRS §EM,\§§L

Dara:

Modâlid.d.r

SRP:

ql.nddàd.:

UF:

27,01lí)25 Ul:ül

Ii'EXI(;INILIDÀDE

NÀO

0)000825

l,l2

I ipl Alâ

01,()+rl)25 í10:0i)

13a.--l 9.12.1:80797úrospaJsncir

t0

II ES

MT

d. saúde
F s

FLS.:--

Éundoffi R€nrúE qsêdo ro d6 0drr/2025 09.43.45 IP 3A.226.114-5É]
côd{o vóilaçáo s2ho.r€t9alonrw.vonlFrúduEhStvlrQHÁpsà*qHu8nPrir6wÀ%3d%3d
@dE§lrasllrrlgls'vlgl4lrEllul4l1.!êp3g!qE!&!sa6ga§l§s!á3íts

lÍrn 8: PRF.S1.\! À() DL 5t-R\,tar)S {ltxr\-Í rl u{,t{ I )\

Prê(útrúnrdo:l'ji,.:i: r (.1:rr l,ucnrüdl: Pr<o r..\rnudo{.dt( trdo: ll\ i, 2.1- Yt(lir dn\ l).«n\ (rbli.loi: r{\t, it ,/
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lai626-191{É
.VENCgDOR'

r.bft.|!l!. Fàbrí.. . nàô iníorràdo

DÉ.rié.: D*oi(à nà inÍdoadà

Rrr:o 5o.ü! Ío rortr...dor

AÍ)RIÁNÂ NOCHÂ I]I'I,J I!í

RiMàs So(i.t ds ForÍn«dor

ÂRTt & SORRISO L',mÀ

Vrlor da Pmpost. t irul

Rt 6.48Íl.dl

F

PrÉ(D (Compró Gd.rram.{t is) l: M.dlü. d.r Prep.sur fin b
l&. I 

^í.5'ü 
ul 05 d! 07 & dlú & !0ll (1rl n' l.t,r33)

CNPJ: ü).:r94.,1'r:0o0l-03

Ôl!io! CoMÀ\Do Dí ) |:\f RrlTô , l6(m3 - .ls BÀTALHÂo DE lliFÀlVrARIÁ..MEX;trs

Obi.lor ?ntiu!Íi d{ lerti(r de s,itido d.,. usrffros do §isrê.nd & §rúde dí a\érlo Íx, Êsradn

do I cpirirí lJnr'l

Dêi(tt;o: s!r!i(o ()d.orold8i(o s.BiÍo odontoltú.o , srÍvr$ ( U,Ínoló&co sery(o
Í\|ô oft,rl.o

Dôr.rl

Modalid.d";

SRP:

ld.oüi(ação:

Qrrndd.d.:

Lnidad.l

Ufi

t0.Dl202: I'l:t0

I'x,xiSihilidàde

i\Ào

00.1qíJi,l0lríll Ilr'l -:lír.1.? r.l ll).1 l
lt

,10 01 iO.l5 L}irix)

hüps:'\'!w.Eo\,& pn(p'pt,br

I

L]N IDÂDI.

LS

V.lor à Pmpôí. fh.l
R! 7.0ü],m

obs.raaçio

Oà6.rvà§l,
Ihrn I

Rt t.uro,00

RS 6..180.00

18.:l?4.(rlrlnol -5J
TVENCEIr}R'

r.àii:ní.: I ôbrkénr. nÀo ihtmado

lr.*t*à: O.saisã4 rao iílomrd,t

E..rlor CHrdc E-!dârç.:
rS vilô \írb R 

^$mNK' ^ruDE. 
ô23 {2r) lirlÀ)mo

Er.&
r6reyÚr§ffirrc.ün.b

D«.içio

PRESTAçÀo DE sERv.Iço§ ODoNTOLÔCICoS. PARA ÁÍENDEN Á DEMANÂDA D.{ UMDÂDE BÁsIcÂ Df,, sÀÚDT DR JoAQUÍ
rll I Açarê. colerir"s dr hlgl€[e oÍal, .pll(açao d? ílíor, â.coÊçào r{rí"isionadô e cduüção êln iàúd.. Ra,rír.@.§ ,Íolll.ÍL (Xírp.il n
!râ8€rn e aliràn€nro d.olal. Errciminllàllatrrc p.r. t§p.ci.lillz§ atn cô5o5 Ítr.ls .oirpl.r6 a arsdcr o Fr8r.fiu dê fuúdê P.isiorul, rílr. dll
m cotrÍotft prú8íim{ Br.st5orídd*e). coM cÀRG HORÀRIÂ MEN5AI. DE rGOIIOR^5.

I I f,íe1t9

PÍ.(o íOütror Err.l hibli(olt I : M.dian. d.s Pmpo.l.i Fi..i!
l&,llÀí. i dà l \ 65 d. 07 dt Julho d. .l02l { l..l r" l4.l ll }

RetororE gsdo e d6 0ó/r!2o25 09.3 05 (rP a€,226-rl456)
c!ú!. vàrdáçãô s2rr{.rr€lglrqrn r\ /avovrÍys.nudu€t6rvl kQrlÀpêbtqHusnân6wa%3dqórd
!!ql!t4!q!!@ú*os.cm.brrcãírÉàdoÀdênncdàd.â.râí*2hCdEgltQnlwâvoúmlBduduÊh5LVLrQH&slr!ÂHranàm6w^%253dt6253d

irndo lluúcpí defrs .

ffi
Fl-3.:---- Í

trenr 9: I)RL5 lA(. Àí) I)[ >t.R\ lq()5 i)l)í'\ l( rl.o(,t( I )s

Prê(oF,trÍnr.L:lli,.-l,r'L'r Per..nrunl: P.qol.sri,nndo(Jl,nhdn:ri\(,.-r.,.r.' tlálin dô: Í,ft(o! ()hido\: it\ r, -li r.l
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CNPJ:

órgto:

obido:

I3.0tl.l:ll rxr{)t.0o

Pfll Ft I ltrRA M!\l( lPÂl l)t RlBrlRAOll\HO

(úIrdt.üo d( pÍohJs'oÍidÁ 6Írrirlird6 ni iN d§ lilik p.rr dtcÍxLr a S(ítrnn.r
tlutl(rp.lil. sdúd€de R,hÉiriorinh! Vl (!t (uL,\,í {rorÉ, (,hlúntn ttn,to it

§ERVIÇOS Di:OIX)NmI.OG,IAilo HRSSÊMANAL - StNV(()S Dl
(rlx)i§T0l o(,t4tr, HRs 51.t4Á§{t

Dar.:

§RP:

ld.ndÍi(:íao:

Unldad!:

t,l:

l70i!:(»5 (Ir:m

lNt:xtGtBlltDÁt)|:

NÂo

0000082s

t/l ?

li[IÀ.
0r olt/:o2s m:o
I 3ô.2 19.22.1:[079.1r.Í!Ípareft l,
IO

ME5

uÍ

V.br ô Prrr..aà Tb.l

R!6..0,lI)

J

821.6?6.291 {).r
r! r.\( t rx)Rr

ráck r..: r$d(. e .:o úlomíl'

Ird.hao: D6.riçilo rü, lním.d.

R.r:o s€i.l do FoÍÍ«.dor

ADRIÂNA ROC}IÀ BRUM

ReÉo sdi.l do Foín (.doÍ

E. Àbítu I't?lE.õ 
^8!i.r

Pr.(Íl {()rlrro. }]Ú6 ftibli(o.) 2: M.dLí. d.5 PÍopôí... Fh.k
ln. rl an- af .L flr 6t rh c7 & Jdl|. d. 2ol r (lri .' raSr)

f \}r: tl.l2l5.i)l IUX)l'Jg

Ór:ao: PÀt D[ a(JÍ{o\Li Pll-ÀR

(»río; (-onrrrqào ft r.n r(p§ & ({onlolo8o

Ddrkao: Conrr.t {ao d. !.nt.s d. odoíÍóloto ' coorrald(Jo & 5ovr§or dê últnloloSo

Dctr:

Moddid.d.:

snP:

ld!í*ftaçao:

.rioa,r025üü:m

Prêaão l.el ldlS Prp*lrlrl

NÂO

8a)2912-t02t9CP

ltl
ldÀ.
l1D,vlO25 m:00

h@r:/1Ír.xü1jft .l!.B.n, t r,.pli(Frd/t"
p.ííP:3:::NO:i:

l2

tEs
R§

V.lÍ d. ftlpoí. tltd
Rt c666,5

Qüànrid.d.l

tÍ:

RS lr6aú, t6

do Seúdo

J
1.}.8{3..!r9/ml l{8
.vENCEIX)R.

r&i..í. t&iÍk não iÍioíú..|o

t ...rlC.: D.r.nçà. naô ld..m.d:

PÍr(o lcompÍ.. cov.mam.ntÀis) t: §t.di r d.! Progoídt fbl.is
t'(,I ln. i d.Ii 6t d. 0? {,. Julho rL la2I (L.t.'l l.l l3l

F

ffi R.r.úrp cEr..b m dd odl lr2o25
Côúoo vàlôlro *2honlÉÍgr Q6

09 4:A5 (P §224 lr. úl
lwn Onlye[xnEh5tvlko}l raôlqxuaôPlr6w rt3.it6.!d

FLS.:

R§ 7.000.00



Âo

C1\PJ

orúo
()birto

m.t9l.at2 'Íúl'4 I

(:oM Â\tx) tr r I \!:Rct ln , t6r[91- .tlt t A tAl tlAo uf t\tÂN lÂRtA'Àt].Àrt.5

B('\r.4iio dc r(nr(i,s d. s.ru.L'.llú llsll.lrios ilo sist(ft' dc s.lúd( do grercío $r I lrJdl

s.rvi(o OdontolóaLo S.r"t &lonúlóÍk - 5c^1(o OÍldrrológico Sc i(o

l0m2,l0?S lO:,lO

ln.riSibilüàd.

r!Ào

m394j5l0ml0 l- t -00.184/2015

t/t

2&0?.t025 o(tm

hro§:r§*w.s)!.tx,frrÍLpr-h.

D.ti:

ilod.Id.d.:

SRP:

ld.nriíkâdo:

HoDobt (aô:

fonl.:

Qú.orid.d.:

Lntd:dc:

trF:

INIDÂ.Dt

IS

CNPJ

:8.fr.sx}-,l]00]-3
.!ENCEIXIR.

Raio Sú.iàl do [orn«.dor

TRII & SORRISO LÍDÂ

V.lor d. Propoia. Fin l

n3:.(m.m

Oà6€ftaçào

lt.tn l0

ç&i.rê f$.r.r áJo ,úmn ô

Ir.idrçL: tlsníàr nb inrmru.r.

tS !11ô \'clh. R ÁVTON|OÀT lDt.82l (!l !,t!-2a38

J

D..ckào

PRÊSrAqt( ) Df, SÉRvlçOS ODONÍDL(ÍICOS, PARA ÁIANDEI À DEMAN^D^ m S€íl'to Er0.cElitdo d. sald. 8úd (srs

B,l HORÂ PA(ÍUADO OS §ERVrÇO5 DE CAI{AIS E PRÓTE§ES DE§rÁRIAS. COM CÂRGÂ tmRJiRÍÀ DE EO }iORÂS MENSAI

5

Prt(o toüroí trntê. Ítibü(6) I: Mêdl.tD d- PtoPo.Lr Fin n

ltu. ll 
^í. 

i' d. m 6i ô a? d. lúlho.L 2lr2l ftti i' lall:ll

cIPJr ot.llq.(irl rxul-19

óÍ8:o: P\l Dr ( ()l{(r\r I I'll.ÀR

Obj.lo: í.onrn,rJ(;odts.r!rços(L odonlólo(,'

De{ÍiÍào: conú.r.çL d. *nh6 d. odontóhso - conrtrr.(Jdd€ rrvtçi\ d.

D.à:

Modâliôd.:

SRP:

ld.ndfitaçro:

llonolotaíio:

Qü.Íridàd.:

Unidrd<:

UF:

:;,03,!Í»5 ü):m

Pi.gro Iti lJ.lJ.l gÍÊ{.nriil

IÀo
8&»9 l2-2029pC9

|,|

ll!ülr.
l*oal:Í)2s (r:m

h{p6r/rúr.1.!.!.rr.8ov.bÍ,Tu(8sÜt?

P=íim:l::iNO:::

ME§

RS

RS 6-65ô t6

fundo luÍt.cPd dcffi ReliüdE Cs..Ío m oÉ 06/ty2o25 09:!3:0â {rP !&225 lt4 56,
côógo \àló.áo ú?,rnl€l9trQ..rw.!ônryíttdJahívlrQHÀpsõtqau€,fin6w tÔ3.r$3d
htu,;,e r[;ôd.dk;s .d à,/cdt,rf,sd.rrráiodsd{rok i*2t'eCELl9c,§yi44dvt&s/Êâ.Y,fp!Aeêb!e4l!!84!ldÁ}?§JüilÂt

A.r
FLs.:---X,-Ç---

E-ú
x,..Iry@<!||.d-..o.n-h.

Ou.nid.d.

12 Me*1

heíD lrlr PRLSTAÇÀ() DE SEltVlÇOS ODON IOL(X;ICOS

Pn(o tsirEde: Rtr,.:1.1.t.1rtrr, Prrr. u.l:- h§.l:íliÍt d! (..kúLd.: R)í':Il.li \âlü dG Pe(ô\ ()lrla.l',\: R\' -lr l.
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(\P,

5.r.841.r4!lux) I -81,

.\,ÊNCEmR.

I.à.i.-t r F.bricÀd. oàó i!{orú.&

lrê.rlÍ:o: D6(ristu trl, inÍülltldâ

R.,io so.hl do ljom.ftdor

l. ÂbÍau Meí.r.s Aruiar

Rertu súiál dn r'ô.M.dor

ÂORIÀ'IÂ R(X]HA BRUM

ltlúr dà Pmpoí. Irinal

Rt 6-656.36

v

Prso (Ouu!6 Enr!5 ftiblko§) 2: M.dhn ií.s PECo..Às Flí.lt
rn. r l ArL t" ü lr ór d. 07 d. .tolho & r02l (L.r í. laltS)

CNPJ: ii.1r.li rj.r 0í,o li)rl
(ir8ào: PR[Í.[lTLRI \Íti\l( l,AL Dt RIBttRAÍlzl\tt(l

Oôjlt : r onudr,r(ro ,h pmnlsltndrs elr)nr i./-rdD5 nà âIfi de §lüj. paÍa rlender i Socrcrani

Ilíllnr(ipáldp 5aúde dê Rrbeiràozin[orMT €m lodo§,xsdores. (ônlômlê rsímo d.
ruteÉn.rd

kíriçio: SERVIÇOS Dg ODOÀmLOCIAa0 HRS SEMA|{ÀL - SERVICOS DE

oDo\rr,LoclA ro llRs snríAtiÀL

Ilnln:

Modilidâd.:

SRP:

ld.ntifi(.Íão:

Homelo!.Íào:

Quútidãt :

UF:

I r)J l0.ll rlrír1l

I\t\r(;tatLtD.\Í)l

0ülxIil5

I ll

Liü3rÂ

138.219.1:.,1:80i9!lnspar.nti!

10

\Ít

Válor dr PÍoportà l-inal

$ 6.{&,00

R5 6.a80,00

RS 7.000.00

úl l.62t' l.rl-lLl
ilENcEoclR'

r.&k n.: fôt i@l. nâo lntdnÉdo

lrÉriçtf, De<flç;. oro ini.rm..l,

L
Pr<o (Compras cov.m.rr.rl.is) l: M.dLoi .Ls PI!Dôd.5 Fh.i§
h{. r An. í Ô tli §i À c? d. J{üs & zllzt ori t' 1(l§}

CNPJ: rx'.3!.l.ai:'(rL{rl-1rl

Ór8ào: COlrÀ§DO t]() t XER(lrO 160093 - 38 BÂTÂtHÂO DE INtÂ:§TÂRlÀjilEX;tS

Obj.ro: Prpíá(ào dr *^'(G de $ude.ot úsüri"<.1, Si§emi dê sãrídê dô Exénild no lrlàdo

do Espinto sàtlo.

t .'{íçà0: s.rvkô odomolói.o sd4ô odonroló:i.o - sen'tço (xonriróÊrco Srrii(,,

OÍlontoló8r.1

Í,.t.:
MoôliLd.:

SRP:

klcntifi(isâol

llornohS.(ào:

Qu.nridãd.:

Unid.rL:

IJF:

2tn02t2023lg:41

lnêrigibilidàde

NÀO

olljg+rstfit] t03 ! .{xr4ll4l02s

lJl

laor:.{»ar 0o:m

hus:r*úe.8$..b.,p.rrp/Í'l-br

I

UNIOÀDE

É5

ffi
F

alc
s ,

Rda/üú gcÍaú rc úaú11112ç25 09:43:6llP §.226.111.56!
côdiqo \hl|da{áo s2hqdEigtlQnrwavo(rysmíuErrstvtkQHÂpab,IqHuanPh6wÁc63d%3d
!!Dr!!44&tD3r!@Éc6 cm.b,rc.úÍ6doâu.nrc'dadcnok.n{,2hsdE§!9e!$gtElyrEslrg!5!y!La!4r!g&44!Es§.!â53§&5!§ls

FLS.
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:t8 32.1m^rüt.!l
.veNcmoR.

D!5.Íiçio

PRE5TÀçÀO DE SEE!',tçOs PSICOLÔô]CO§, PÂRÂ ÀTEI{I»R 
^ 

DÊ}LdNDA m zuNDO MUNIOPAT DE S^ÚDE DE COIMEI

Â ÊÂDEMAtS PRmf{MÂS PACTtT^DO6 JUrÍIrO AO MTNTSTÉ.$O D S ÚDE. COM CAIGÀ HOÂ.ÁRI^ Df, l:0 }Í)tâS llÊN
SÀIS

oü..rv.do

GêwaOo
lleín I I

Er.ô: cld.d. Erld.ltÍ.t
ts úlr l'Ulr. R AYmMO {f lDE, 031

(,NPJ

1;.rr8.t.53541rú! -g)
.VENCTDOR'

lLrio §o.il do FoÍtl.ídot

TB DÁ SILVÀ SERVICOS ES'ICIALIZÁTD§ EM SÀUDE INTE(;RATIVÀ LIDA

Fü.e a&.kaÊ {5 i{mrá

Ir.rctíà: t>írisio IÉ nl6r.d.

Il7) x)2+:lrr8
e.d:
r6l"y@cqí!§r.(ir!.à.

Qu.nriddd.

Prqô (OuLs Enrã Pliblko.) I: ,ií.dr.Í. dri PríDodÀ Hn h
lk. ll Arr. Í ü lfl65 rL 07 ú hJh. d. IOll (rÁ tr' ra.B3)

CNPJ: (É ltl.-8: 0(í,1-;i
(,rt:or Pti Í)f \1.\llR{l\i1l rÀVÁ\D,\RE U) SLI

ot iío: (1,\ I R,\Í.1(..\Í) ot EyPRÊs^ PAR^ a()R:\€Cll\lEl\ÍO Dt pR()FlS§ION'\1. íit
P\lí (rl(Íil:1t ll)\r,l L Dl(,Ll l(;tA.l0lls \§[t AliÀlt

l>r.raã.: sERVIços PRoFlsslot\^ls t\ÂAR[:A DE Pstcot-d;lÂ CONTnATAçÂO Df

EMpREsÂ PARA tioRitEctMErrIo DE pRoFtsstotrAL NA ÀREA DE

Í§ICOLOCIÀ. - S[RvlÇr)s pR()FlSsloNÀlS NAAR[^ D[ PslCÔLÔClÂ

coi\-T&\Í.rç.1í) l)f [llPR[srr PÀR^ rQnxtclMf I'To DE PROrIs5lO\.11- lr,\
ÀRr Â r» P\t( {)l (x ilÀ

Ír.t.:
Mod.lltrd.:

SRP:

ld"Ddo(.xi:

Hol'oLr{a.:

Qü:lnkLd.:
líid.d!:

I,F:

t! t.000,0t

Ec..b: cldJr: tjaàt(.:
tN Ni, A! c.ovtRIl^IX)R ,Ost vAnELÀ ISO

Pr.(o ((-oírpÍ.r (ior?m{m .b) l: M.di.Í. das PropostÀ§ tin À

1... | 
^í. 

í'd. lN 65 d.0i d. rllho & 2021 (L.i.' ll l!3)

ffi Ê€r.rm 96«10 e dE 0rur2o25 09:/B 06 0P 3a.226.Ua 56)

cdco\ràld.(ar ?Ercí9t1961wávol/orÉôLúlEnsLwroH pBbtqHlJSrPb6w ri3.,.!ld
tgrrla4lllbidrlrkdêàs.cúh,rcsnr'c.doarrsÚc(atenol(m,2hod.ilttonlw.rôemhduÊàívtkoHÂoBir!íu4!âs§!ê51Íjlí535j1É

. {nao Íu.Ega íra E.üqt
Fxs

FLs.,--5í-t---_--

R,r:o s(i.l do l:om.(.dor

Ât{tr&ÍlRRty)tlD{

t.br da Propoí. r'in l

xt ?.d)o.ql

rràd.&: FràrL,rr! lilô lnídÍaró

DÉdi(à: D§.ri9à .:o 
' üúr.

ll(.m I I l,Rl.§lÀ{. À( ) I)i sÉR\'lr.( r\ P5lr.( rl r )(,t( I r\

Prtp liíh.do: R§.l.llítl,oo trtr, I.,rmill.I _ Pr.Ío ErriâDdo c.l(d,{b: li! l.&r,.ül U{lrr rl',\ l',r(,. ()l'nr,,^ ri. . i ,

2l 0.1 20.r; (ú 0i1

heF,i. le, I.l I lr llcrri'nin'

8A0l+.].20:5-PCL

ll
Irü31À
21,02 2011tú:rr)

híp§: trínl «r.rs 8ov.b,'apll(prd l-'

ll
l-1

Ias

!.lor d. Pmporl. riÍ.|

Rl /..(m.m

R51.000.00

(84) rotg{7lr
E .I:
iql.I&S@aoil.<Ú
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Ór8ào: tU rvlx) À1t-rt\ ll-.ll,A r. r)t ASSISI IriclA SOC|At, SÀN rÂ r r Dr. 6C,lAS : 5. trUAS

DE 5À:\TÀ Fi DE GOIA5

(rbiáo: ('o\tRÀtA(.Ào r)r IRoltssro\At t)á ÀRtADi pstc.olor;tÀ,|.(,\t ()
OBJETIVO DE ÂTENDER À5 T'EVTlNDÂS DE NÂTUREZÂ TÉCN'ICÂ E

I)PÉRÂCIoNÂL REI.ACIONADÂ5 AO FUIiDO NíUNICIPÀI. DE ASSISTÊICIÀ

s()(ÁL

D"i.riçào: PREsTÂçÁo DE saRvtÇo§ DE PsrcóLoco - pREsTÂç Ào DÉ sERvrÇos Dt
P\t(-{it(xí,

D:râ:

SRP:

ldmrúi..Íão:

ltorrologirçào:

Q!fitidrd.:
U ladr:

fiF:

0rilír:10?5 I l:02

NÃo

I 9 ú7284ínO 120- l -0000!3,20:5

lrl

0109,t025 0o:@

hrrpç,,*$y.gô\.hr Frp ptshr

\.tas

vah! d. PrEpGtd rin l

Rt.r.üp,m

Rziõ smirl do FoM.dor

61.{9r.0t6 cARLOS CABRTEL DE SOUZ,Â EBITO{i2_a9l .01 6/0{x)l-orJ

TIENCEDOR'

FúÍt ar.. Flhric.,ne Íl}o i.!om.do

Ir.r.riÍ,.: Dêrd!tu nà0 iníúnadà

*J

P.ço (cotryra. cot!Íí.m.nr.i() 2r u.dianâ d.§ Prrposlã Fi[.k
tB. I Ârr 5' d. lN 6t d. 07 d. J[là. ü 2021 (lri Í' l4 t§)

CNPJ: L!.1:19.280 üOl-t0

Órgio: FL\II ) \ÍL_Nlí:lIÀ L DE Â55 tST[ fíC lA 5(x] lÂ I. . Fl\íA 5 .' .:.1 - FUNDO

tí|NIatPÂl- DE ASStSTÉNCIÂ 5(x]ÀL

obiáor ( ( t\t RAt Ar,À() o\ l,Rt\rÀÇÀ() Da sER\ lÇos Dtl Psl(i,1.( x;rlÁ) N(,

CÉNTRO Dt REÍfRTNCIA DE IsSIsTÉNCIÀ SOCIÀL - CR-\S DE ALO]1NDIr\

D.1.ri(ào: §ÉRVICOS DE PslCÔl.OGO(A) - sER!r(.Os Dt P\l(.OL(){;r\Al

D.(a:

Modàlkhd!:

5RP:

IdrÍdlk.§âo:

HoÍtúlo8.çâo:

Qoànritrd.:

UliLdr:
UF:

2u 0:20:5,ú116

\À()

l r lj9l800illll r0-trloqltB 2r-.5

lt

llOl2í):15 íXl:0ij

hr01: va (.sov.br:In(p pFbr

l2

1!'!

c()

tlor d. PropGra Fin l

R5..q)o,(x)

Rd,à. so(iJ do ro.n.Í.dor

SNJELÂMA GONÇÂLVE5

rundo

8§4.oit0,00

853.891.4ú3- t U

.VENCEDOR'

F.hrkrr. l_àíi(aí. 0lo iDÍnDr.b

D.rctL: Di..n§âo ílt,r oflràdi

ffi 
""*o,. 

n.oo rc úâ oó,tl-/2!25 09 43 oÉ (rp 36.226.rrz1 56)

ffi ffiiffi ;l*:*'3ly,mm#ffi1:l3sffgffi ixxl*#*,.,,.".-o,^*,!e*rs!s4s4s*o*;§:u

FLS.:

I !-

J
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PRÍ:5,] AÇÀO DT SER!'TÇOS ISICOI,cxiICOS, PÂRAÂTf,NDER Â DEMÂNDÀ Do TUNDo ML]NICIPAL DE sÀÚDEDF coLMaI
Â E ÂDEMÂ IS TROCRÁMAS PÂCTUÂD(§ JT,'NI[} AO MIMCTÉRIO DÂ SÀÚDE COM CA RGA HOúRIA DE I2O HORA§ MEN
5Âts

oài!rt(âo

oà6êÍv.§5
lErD 12

.l I l).1 .lúl:-' ül rn

Êr.liio L.r ll.1ll E).|íioi(o

f,{À(,

Â8010- +_10.:.F1,( f
1.1

Lid-âE

lt 01._rotSuojll

hrps:, ponrl.LLt.r!.go!.br ipir(prod rl
P iu;oir.l.::5(): l

l-]

L)i

t{s

V.lo. de Púporr. t'inal

Ri4.000,m

Raljo so(àl do rorn cldor

rB DÁ SILIA SÊRVICOS ÊSPECIAUZADoS ÊM SAUI» INTECRÂII}-A LTDÂ

Fôtl.rta Frh.n"ú. nào -D[.ríudo

D6eric&i D"rí(io do iolmdr

Eí.dr C3.rL! Etld.r§.:
nN Naul .{V COVE&\ÂDOR JIJSE !'AREI^ 296I)

E{:
iÍtÍtÉrd.2$0(ii8!úl.cur

linidad.

It

R$.r.000.00

RS 4.000.00

t

J

PnÍô (Comprrs Gorernàlkrt.ir) l: M.dt n. da5 ProposLi Flnai§

ln(.1 {n. s'd. lN 6s d. 07 d. Julho dr !o2l (1-.t !'lal!)
ÓÍt:o: fl-ND(, ttUNl(,1P.\1. D[ ,\55ISTEI\CI^ Srr]L\L S^NT rt IrE (iol^s 5 - lil.L\s

Dt \Ât\ lÀ I I l)t (í)tAs

objío: (:()N I &\rlÇÀo Dt PRo 5sloirr\I D.\ rlR[^ DE PSTCOLOCIÀ, COV O

(rBrt lt\ ír In .\l r.\l)[R Às l)]va\lr{\ u} \Àl LRI /l I i('\t(.1 }
L't'r 8Â. ()\Âl Rr t.Â(.lo\ADÀs.\o I L\tn vL\tctnAL. ot .\sstSni\( I\
SOCli\L.

D.§ci(ão: PR"LSTAçÃo DE strRvrços DE pstcóLoco - pRESTAçÀo r)r. sr:Rv!ços Dr
PStCÓLOGO

Í11r10/l0Z5ll:01

Disp.nsa

li Ào

19197.184r'm | 20- ! -0r)lx Á1r,102t;

lr1

0.t 09,l(r25nn:(x.r

httPs: t\s,.Bor:bÍrpn(pfl'br

!
t!.rê5

CO

27 133

àundo luücPd d. Saudó

ffi ReLlôtu gerado m dÉ 0cr'U2025 09 43 05 (P 38.22511,1.s6)
cóúoo \ràrdáçã.' $àonrEt9uor rw6volrúsdlEhívrkQHÂoBàrqHuSnPh6wac63dcó3
!!ell!.a!jê!4!l8dk6 cm brcàrrü.rúÂd6úodâdênór(ê.*'?hodEala4l!êt*E5sst rluilJlL@p3§§!.99rg4945§jlÉ:Ii4

ÊL§.:-_
l{s

lrom I? PFI\1.\r .\r'1,1. sFHvlí,r,,\p\lrir{l, s

Pr<ôl.(ínâdô: l{:Jrl{rrrr4 ) Pêl(Êíual:. Pr.(n l.sliin.do ( akú|.]ílo: lti tlii,.rl üdra ílos PÍ.(G tthridD.: li\ j iriL rrl

PrrÍo íOütN5 Etrré Pribli(os) r: Mldi.ttla d.t Propctã FlÉb
lrk. ll 

^n.5'd. 
lN as & 07 ilejullbd.202I (Lti D' la.l33)

CNPJ: r).r11-,'ru(xxrl'l: Dala:

ÔIaào: Py tlE llMltu\li1l ']^Àtl\DÂRÉ Do SLL ModâüLd.:

objao: cí)\TRÂTr\çÂo Df, E\.íPRESÁ P R^ FOR\E[:IM[NT() D[ pR{ )FISS()\AL f,]!í SRp
P5laot.QÇlÂ [ f0\r]ÂLDloloctA_ 20H5 s[t,Â:\Ars. tdmtifi(rÍao:

D.Í.Í;{ào: SEavICos PRoFlsslot\ÂIs liAAÂÉA DÊ PslCOLoClÂCoNIXATÂçÀo Df !oai/I.m:
E§|Pf,-ESÂ P.tRÀ IOR\if,Cri{ENIO DE PROFTSSIONAI NÂÁ.REÂDE 

A|a:
PSICOI.OGTÂ. - St RYtÇOS PROft5stotiÂ15 NA ÂREADI PSICOLOCTÂ

{:'()\ r RAr {( Ào l)} t\'ll,kt5ApAFÂfo|l\rLtIltr,itot)r ploH5,o\Ât NÂ Homolosrç'o:

ÁRhÀ t)t Pst(.o,-cxil4. Fod.:

3!.98:.:3íün1-90
.V!:NCEt)oR'

(84) ]l)2q07lo

u.dàlidad.:

SRP:

ld.nliíka{ào:

Homolo8a(ão:

Qü.rrid.d.:

UT:
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Rario seàl il,o fol.É.do'

62..191.016 cÂRr.os GÂBRrtl- DE SOU2j ERt'.t O

Ithr ít. Prüpotr. FlÍ.|

RS 4.0r-xr.ü){i_,.tg t 0t6,0mt-0r}
.!'FNC€rX,Ê.

FúrLã!.; f.&i.ârÍe ,3o ,nrrr&do

Dã.r*à: Dii.ri§ao !ú, rnfü[.d.

\,

Prt{o (Comprrs Cov.mâm.nt ls) 2: Mrdl à dÀr Pmpo.râs fin h
In.- I Â.t.5'4r tlt 65 d.0? d!Julto&2021(Ld n'la,t33)

CNPJ: 11.t19..140{x}rl-10

órgáo: It'\D( | fÍUN I( I PAt Df .{5.qÍST[N( l^ SOLIr\L - F!ÍAS :11 - FUr\tu )

Mri\lclL\L DL tsslsTi\cu\ soctÀL

obiáó: I ( h I RÀtAç Á( r D.\ PRLS IÀÇilt trL st R\ l( ('s Dt P\tr (ll íx.r,tA) l\(,
r I \ tRo DI Rl I l Ri\r:tA D[ ÂsstsTiNCt.r 50CIÂL CRAs Dt ÂlOÁND|.{

t).*rkàor SERVIçOS Df, FilcoLoGO(Â) - sERvlÇ(,s DE Psl(.o1.(xr{Al

Modalid.d.:

SRP:

lddtilicaÍào:

HonÍ1.Ía(io:

Quaniidàd.:

Uúlad.:

ür:

:002,20:s 09:46

Oisprnsà

N&)

I I l.rgtôoüol lo-1-000018a025

t.l

r*02,::02s üJ:rr]

hilp!:rsYV Bov.brrpnqpt-àr

RS r-oit0,00

RS 4.000.ül

\t

Grl

81r.893.JoJ- t 0
.!Flic[ü)R.

Rü:o so(i.l do Fornrt.doÍ

slLv€LANr A (x)NçÁLvES

v.lor d. Prcposti risal

Rt r.000,00

obr.rv.{ào

khl3

J
D.ÍÍi(lo

PiFSTÀÇÀO DE SERVIÇOS PSrcOLÔGICOS. PÂ RA ÂTENDER A DEMÂ NDÀ Do FIJNNO TíUNICPÀL DE SAÚDE OE COLÍTIEI

Â E ÀDÊMAIS PRü;N AMÂS PÁCTUADOS JUNI(} ÂO MÍNISÉRIO DÀ SAÚDq COM CÂRGÂ }Of,ÁRIÂ DE Iâ HORAS MÊN

sÂs

Prc(o (oütÍos lintê5 Ítlbli(o.) I: M.diâni dâs Pmpoíar Finàis

tn(, it Àrr. i" dó lt 63 d.07 d. rulho d.2021 (L.i." l,l.l3l)

Rêldóno !€rrdó rc dÉ 06/rr202s 09'43 05íP 3€.2?6,114.s6)
c.ô9o wld!§ào *2hgdrE,s(rçhrllsvoviüyerrÁfh5lvLrqHÂpa$qBuS.Pln6wÂrt3%3d
!!r,"t&.d!ali!s!!Eôréc côm.à,,cêútÉrloÀrEdrc'dât êàôk6+r2ll0dEElÚ)Elg!t9t4lylEle9E!Ér!L§!êe8!lgdl§484§wê5?5iÉ!e5lÉ

F

d.
§

6tL

ffi
fLs.:

Irem I 1: I'RI SlAq Àll 1)l \l-R\ l(,(r\ PSll ()l ( x,l( I r\

Pre(o f:\riu.rdôr !§Jrrrr íir!.,tr Pr(.trtúal: Pr+(ô l'§Iinüdo (.àl( lrl.ü.: !\r r,n,.,ril llêilir do\ Pre(6 (rbtido\: Il\ I lr nr 'itr
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ESTADO DO TOCÂNTTNS
FUNDO ]I{UNTCIPAL DE SAÚDE DE ANGICO.TO

CNPl.r 11.271.Or8/OOO1-.14
Actm,z 2O2tl2O24

UM I{OVO TE}'IPO, UiIA I{OVA }IISTóRIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" í 5/2024

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 448/2024
PREGÃO ELETRONICO NO 006/2024

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS QUE ENTRE S!
CELEBRAi' O FUNDO IIUNICIPAL
DE §AÚDE E A Ei,IPRESA ESPAçO
SAÚDE LTDA, INSCRITA NO CNPJ
No 52.667.5231000í -90.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO, iNSCritO NO
CNPJ/MF sob o no 11.271.01810001-44, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins, neste ato
representado por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado,
servidor público municipal, portador do CPF sob no 023.172.661-92, residente e
domiciliado nesta cidade de Angico/TO.

CONTRATADO: ESPAÇO SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o no 52.667.523/0001-90, com sede na Rua do
Comércio, no 575, Centro, Angico/TO, representada pelo Sr. EVERALDO TEIXEIRA
DE MACEDO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o no 022.6g3.541-A4,
residente e domiciliado na cidade de Angico/TO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

'1 .1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de 02 (dois) dentistas, cuja
especificaçáo encontra-se na Cláusula Segunda deste instrumênto.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM
ODONTOLOGIA.

2.0 - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de 02 (dois) dentistas,
sendo 01 (um) para atender na Unidade Básica de Saúde Padrê Anacleto na
cidade de Angico e 0í (um) para atender na Unidade Básica de Saúde José de
Oliveira no Povoado Tamboril para atender o Fundo Municipal de Saúde de
Angico/TO pelo período de maio a dezembro de 2024.

cúusuLA TERGEIRÂ - DAs oBRIGAçÕes oa CoNTRATANTE

A CôNTÍI,AÍÂNTE ôbrigã cc âi
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ESTÂDO DO TOCANTIÍIS
FUÍ{DO IIUNTCIPAL DE SAÚDE DE AÍ{GICO-TO

CNPJ.: 11.271.018/OOO1-44

^dm:2021/2024uM NOVO ÍEllFiO, Ut4A NOVA HtSTóRtÂ

3.0 Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçáo dos
serviços e o cumprimento dos prazos.

3.1 - Colocar à disposição da CONTRATADA todos os materiais necessários para a
perfeita execução dos serviços relacionados a este contrato.

3.2 - Fomecer, sempre que for necessário e guando for solicitado pela

CONTRATADA, informaçóes adicionais pertinentes à esta prestação de serviço.

3.3 - Ceder ao(s) contratado(s) um local apropriado para o desenvolvimento dos
trabalhos de atendimento à populaçao.

3.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que
preenchidos as formalirJades previstias na Cláusula Quinta.

3.5-A CONIRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão

administrativa que sejam praticedos, limitando-se a CONTRATADA a

responsabilidade técnica dos serviços executados.

CúUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

4.0 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as

condiçôes de habilita$o e qualificação exigidas na licitação.

4.1 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação
vigente, estabelecidas, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitaçôes,
prioritariamente aos demais compromissos proÍissionais.

4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas ügentes e emitir relatórios

dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos de fiscalizaçÔes.
4.3 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços,
iníormando-a semprê que Íor solicitada.

4.4 - Guardar sigilo sobre informaçÕes e
CONTRATANTE, em deconência dos serviços
adotando medidas intemas de segurança.

documentos fornecidos Pêla
objeto do prêsente contrato,
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ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO iIUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO-TO
CNPI.: 11.271.018/OOO1-44

^dm.t 
?OZL 12024

UII íIIOVO TEiiPO, UÍIIÂ NOVA HTSTóR,IÂ

4.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, como
também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
a incidir sobre o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREçO, DA FORMA
cRÉD[oS oRçAMENTÁRpS E Do REAJUSTE

DE PAGAMENTO, DOS

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execuÉo dos serviços objeto
deste contrato, e quantia total de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil ê
quatrocêntos reais), sendo R$ 67.200,00 (sessenta ê setê mil e duzentos reais)
por cada proftssional, distribuídas, mênsalmente, em 08 (oito) parcelas no valor de
R$ 8.,100,00 (oito mil e quatrocêntos reais), totalizando o valor de RS 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais) mensais, a serem pagas até o 10o dia do mês
subsequente.

5.2 - As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Edital serão
pagas com recursos oriundos do próprio do Município, tendo como fonte de receita o
orçamento do exercÍcio de 2O24, consignados em dotaçao orçamentária própria:

Fundo Municipal de Saúde:

5.3 - Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
preço dos serviços ora contratados estáo inclusos no valor definido nesta Cláusula,
inclusive taxas, máode-obÍa, encargos sociais ê Íiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNC|A

6.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 02 de maio até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei no

14j33t2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Ficha Fonte

13 't4 10.301 .0210.2.059-
Açóes de atençáo
básica de saúde -
Saúde Bucal

3.3.90.39 00282 'Í .600.0000.000000

.undo Munlcl;31d0 Saúdo
fms
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ESTADO DO ÍOCANTINS
FUNDO ÍTIUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO-TO

CNPJ.: 11.271.018/0oo1-44
Adm': 202tl2íJ24

uH NOVO TEtilPO, UllA NOVÂ HTSTORIÂ

\

7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presênte CgJtlllt-o: ou a

ocorrência de quaisquer Oas s-ituâçOes previstas na Lei 14.13312021 , será

comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notiÍicaÉo por escrito,

entregue diretamenie o, por úia postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

proviãenciâda a regularizâçáo no prazo de O5(cinco) dias Úteis'

7.t.t A nao regulaiizaçáo poderá'ensejar, a criterio da parte prejudicada, a rescisão

do Contrato, dm prejúizo de outras sánçoes, bem como, no cÍtso de pagamento de

Àensalidade, a suspénsáo da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua

normalização;

CLÁUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSO

8.1 - os recursos financeiros necessários a êste instrumênto contratual seráo

oriundos de Recursos ordinários diretamente aÍrecadados, ou Transferidos, da

Prefeitura de Angico.

cúusuLA NoNA: DA LIQUIDAçÃo DA DESPESA:

9.1 - O preço convencionado na Cláusula Sexta será pago após liquida.ção da

despesa, meáiante a apresentaÉo de Nota Fiscal DiscÍiminativa atestada pelo Setor

Éinánceiio do Fundo, é ruota Oá Empenho, até o quinto dia útil do mês subsequente

àquele a que se referirem os serviços constantes da cláusula Segunda, podendo'

entretanto,'ser antêcipado, desde que o pagamento seja mediante autorizaÉo de

crédito em conta corrente da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA: DA RESCISÃO:

10.1 - o nâo cumprimento das disposições especificadas nestê contreto implicará

automaticamente em quebra de contrato, levando à sua rescisão'

10.2 - O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer

interpelaÉo Judicial ou Extrajudicial, nos Glsos de:

10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

10,2.2 - lnadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes;

10.2.3-Acertoemcomumacordoporiniciativadeumadaspartes,mediante
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as

partes.

d.

rundo uírtoilt do saúdoF S
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ESTÂDO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO-TO

CNPJ.: 1 1.271.O1A I OOO[-44

^dmr 
2O2L|2O24

Utí NOVO TEMPO, UTIA Í{OVA HISTóRIA

14.2 Aplicam-se subsidiariamente âo Presente Contrato, as fundamentações legais
da Lei 14.13312O21 .

14.3 Este contrato é proveniente de Processo Licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico n" 0612024.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DO FORO:

15.1 Para dirimir as questÕes oriundas deste Contrato, será competente o Foro da
Comarca de AnanásffO, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

cLÁusuLA DÉctMA sEXTA: DAS D|SPOSTçÕES HXarS:

16.1 Dêcleram as partes que estê Contrato conesponde à manifestaÉo Íinal,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado.

E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e
CondiçÕes aqui pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias de
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Angico/TO, 02 de maio de2024
SERGIO MIRANDA As'inãdo dê fôímà dlgital poí

SERGIOMIRÂNDÂ

LIM A:023 1 7 266 1 9 7 *lf"r,Tff.Hk:48o2 43.00,

FUNDO MUNICíPIAL DE SAÚDE DE ANGICO
CNPJ No 11.271.O18tO001 4

sÉRGp M]RANDA LIMA. GESToR
CONTRATANTE

ESPACO SAUDE Ári*dô d. r.*.,reiÉr por

LTDA:526675230oo 1 9 mf-l,i'ff ".,-0 D.doi zo2.-oi'oa G/lr:.2 {lts

ESPAçO SAÚDE LTDA
CNPJ No 52.667.523/000í -90

CONTPÁTADA

TESTEMUNHAS:

í) CPF

r-

2l CPF

cEP 77905{00/ ANGICO -TO FLS.:----

de Saúdeiuftlo llu crií
F[IS

RUA ANTONIO THIAGO, SN, CENTRO,
;úndo llüflc,Íprl da Sãüo

FIS

.ar.". r§,rIG



ESTADO DO TOCAI'ITINS
FUNDO MUNICTPAL DE SÂÚDE DE ANGICO-TO

CNP,.: 11.271,0 lA I OOOL-44
Adm.t 2O2Lí2O24

UM NOVO TEMPO, UÍIIA NOVA HISTóR,IA

CONTRATO ADTTIINISTRATIVO NOI3 /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 448/202i1
PREGÃO ELETRONICO N' 006/2024

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO Oe
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAilI O FUNDO TIUNICIPAL
DE SAÚDE E A EUPRESA ESPAçO
SAÚDE LTDA, TNSCRITA NO CNPJ
No 52.667.5231000í -90.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGIGO/TO, iNSCTitO NO

CNPJ/MF sob o no 11.271.01810001-44, pessoâ jurídica de direito público, com sede
na Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico, Estado do Tocantins, neste ato
representado por seu Gêstor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro, casado,
servidor público municipal, portador do CPF sob no 023.172.661-97, residente e
domiciliado nesta cidade de Angico/TO.

CONTRATADO: ESPAÇO SAÚDE LTDÂ, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o no 52.667.523/0001-90, com sede na Rua do
Comércio, no 575, Centro, Angico/TO, representada pelo Sr. EVERALDO TEIXEIRA
DE MACEDO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o no 022.693.541-84,
residente e domiciliado na cidade de Angico/TO.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - O presente contrato têm por objeto a contratação de 01 (um) protéüco, cuja
especificaçáo encontra-se na Cláusula Segunda deste instrumenlo.

cúusuLA SEGUNDA: oos sERvrços EspEctALtzADos Em pRorEsE
DENTARIA.

2.0 -Constitui o objeto do presente contrato a contratação de 0l (um) protéüco
para atêndeí o Programa Brasil Sorridenb na confecÉo de próteses dentárias
para atender o Fundo Municipal de Saúde de AngicoÍTO pelo periodo de maio a
dezembro de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Éundo iruniciPalrM€
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FUNDO II'IUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO'TO

C PJ.: 11.271.O1a/OOO1-44

^dm;2O2L12O24UII NOVO TEMPO, UIIA NOVA HISTóRTÂ

3.0 Exigir o Íiel cumprimento do Edital e Contreto, bem como zelo na prestação dos

serviços e o cumprimento dos prazos.

3.1 - Colocar à disposiçáo da CoNTRATADA todos os materiais necessários para a
peúeita execução dos serviços relacionados a este contrato.

3.2 - Fomecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela

CONTRATADA, informações adicionais pertinêntes à esta prestação de serviço.

3.3 - ceder ao(s) contratado(s) um local apropriado para o desenvolvimento dos

trabalhos de atendimento à populaçáo.

3.4 - Efetuar o pâgamênto na forma convencionada na cláusula Quinta, desde que

preenc*tidos as formalidades previstas na Cláusula Quinta.

3.5 - A CONTRATANTE, pelo seu titular, e a única responsável pelos alos de gestão

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a

responsabilidade técnica dos serviços executados.

cúusulA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRÂTADA

A CONTRATADA se obriga a:

4.0 - Fica a contratada na obrigaçáo de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidâs, toda as

condiçôes de habilitaçáo e qualmcaçâo exigidas na licitação.

4.1 - Cumprir Íielmente o objeto do pre§ente instrumento, seguindo a legisla,çâo

vigente, esiabelecidas, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitaçóes,
prioritariamente aos demais compromissos profissionais.

4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas vigentes e emitir relatórios

dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos de fiscalizaçôes.
4.3 - Manier a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços,

informando-a sempre que for solicitada.

4.4 - Guardar sigilo sobre informações e
CONTRATANTE, em decorrência dos seNiços
adotando medidas internas de segurança.

documentos fomecidos Pela
objeto do presente contrato,

Fuúo untctpal üc §ittlce
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ESTADO DO TOCÂNTINS
FUÍ{DO MUNICTPAL DE SAÚDE DE ANGICO.TO
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4.5 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratedos, como

também os encargos tÍabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham

a incidir sobre o presente contreto.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAi'ENTO, DOS

CRÉDTOS ORçAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA pela execuÉo dos serviços objêto

deste contrato, a guantia toial de R$ 74.&0,00 (setenta e quatro mil e qu^atro^centos

àaiil, OistriUuidas, mensatmente, em 08 (oito) parcelas no valor de RS 9.300,00

(nove mil e trezentos reais) a serem pagas até o í0o dia do mês subsequente.

5.2 - As despesas decorrentes da execuçâo dos serviços objeto deste Edital seráo

pagas com recursos oriundos do prÓprio do Municipio, tendo como fonte de receita o

ãifr.ento do exercício de 2O24, consignados em dota@o orçamentária própria:

Fundo Municipal de Saúde:

5.3 - Toclos os custos, impostos e quaisquer outras despesa-s incidenles^sobre. o

piáço uoi serviços ora contrâtados estão inclusos no valor definido nesta Cláusula,

indúsive taxas, máode-obra, encargos sociais e fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. DA V|GÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 02 de maio até 31 de

dezembro de 2O2i, podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei no

14.13312021 .

CúUSULA SÉTIMA. DO INADIMPLEMENTO

7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presentre C9!lJ?!or ou a

ocorrência de quaisquer das situãçoes previstas na Lei 14.133D021' *rá
comunicado ped parte pÍejudicada à ouúa, mediante notmcaçáo por escrito,

ct SaroJ'

órgão Unidade Funcional
Programática

Natu reza
da

Despesa

Ficha

'13 14 I 0.30'1 .0210.2.059-
Açoes de atenção
básica de saúde -
Saúde Bucal

3.3.90.39 00282 1 .600.0000.000000

RUA ANTONIO THIAGO, SN' CENTRO, CEP 779O5.OOO/ ANG
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entÍegue diretamente ou por via postal, com aviso de recÊbimento, a Íim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 0S(cinco) dias úteis.
7.1.1 A não regulaiização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão

do Conhato, sem prejúizo de outras sançóes, bem como, no caso de pagamento de

mensalidade, a suspensâo da prestação dos serviços pela CoNTRATADA até a sua

normalização;

CLÁUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSO

8.1 - os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual serão

oriundos de Recursos ordinários diretamente anecadados, ou Transferidos, da

Prefeitura de Angico,

GúUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:

9.1 - O preço convencionado na Cláusula Sexta será pago após liquida.ção da

despesa, meáiante a apresentação de Nota Fiscal Discriminativa atestada pelo Setor

Financeiro do Fundo, e Nota de Empenho, até o quinto dia Útil do mês subsequente

àquele a que se referirem os serviços constantes da cláusula segunda, podendo,

enketanto, ser antecipado, desde que o pagamento seja mêdiantê autorização de

crédito em conta corÍente da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA: DA RESCISÃO:

10.1 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste contrato implicará

automaticamente em quebra de contrato, levando à sua rescisâo'

.i0.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer

interpeleção Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

10.2.1 - Omissâo de pagamento pela CONTRATANTE;

10.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas, por qualquer uma das partes;

lo.2.3.AcertoemcomumacordoporiniciativaCleumadaspartes,mediante
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as

partês.

.10.3 - No caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma

comunicaçáo por escriio com a antecedência definida no subitem anterior. 
,.üíã.r*.,m
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ESÍADO DO TOCANTII{S
FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE DE ANGICO-TO

CNPJ.: 11.271,O18/OOO1-44
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GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES:

11.1 - Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de:

11.1.1 - Atraso injustificado nâ execuçâo dos serviços, conespondendo à 10% (dez

por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA.

11.1,2 - lnexecuçáo total ou parcial dos serviços, justificada ou náo, conespondente
a 1oolo (dez por cento), calculada sobre o montante já pago mensalrnente à

CONTRATADA.

1'l .2 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpímento do contrato,

enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

1't .2.1 - advertência;

í 1 .2.2 - suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação;

11 .2.3 - impedimento de contratar com a administraçáo;

11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratiar com a AdministraÉo
Pública.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquêr elterações que venham a ocorrêr na êxecução dos serviços seráo

efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA: DA PUBLICAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua assinatura.

cLÁusuLA DECIMA QUARTA: DA APROVAçÃo E DO PROCESSO DE

LrcrrAÇÃo:

14.1 O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos setores
competentes da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

14.2 Aplicam-se subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentações legais

da Lei 14.133D021.

rundo dc

RUA ANTONIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905400/ ANGICO .TO
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í4.3 Este contrato é provêniente de Processo Licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico n" 0612024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO:

15.1 Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro de

Comarca de Ananás/TO, com exclu§ão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

cLÁusuLÂ DÉclMA sEXTA: DAs DlsPoslçÔes Rrats:

16..1 Declaram as partes que e§te contrato corresponde à manifestaçâo final,

completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado-

E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas ê

CoriAiçOes aqui pâctuadas, as partes Íirmam o presente contrato em 3 (três) vias de

iguai tàor e Íorma para um só efeito, na presença des testêmunhas abaixo.

Angico/To, 02 de maio de2024-

SERG|O MIRANDA ffi#:,frAlffi ""*''-
LIM A:023 1 7 266197 #?JH",B*.-".,oo

FUNDO MUNICíPNL DE SAÚDE DE ANGICO
CNPJ No 11.27 1.0181000'.1 4

SÉRGIO MIRANDA LIMA - GESTOR
CONTRATANTE

ESPACO SAUDE
Àliíâdo d! íoru .I'9''lâl Pd

!-ÍDA:s2667s2300o1 eo iHffill#;?.," "r*
ESPAçO SAÚDE LTDA

GNPJ No 52.667.52310001 §0
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2l GPF

cEP 77905-000/ ANGICO -TO
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